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CONCESSIONÁRIA ROTA DE SANTA MARIA S/A
CNPJ 41.886.692/0001-02

Relatório da Administração

1. Aos Acionistas: É com grande satisfação que apresentamos, para 
vossa apreciação, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Concessionária Rota de Santa Maria S/A 
(“Companhia”) relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, elaboradas de acordo com os dispositivos 
contidos na Lei das Sociedades por Ações, suas alterações e nas 
normas e procedimentos contábeis estabelecidos pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM), acompanhados do Parecer dos Auditores 
Independentes. Os valores são expressos em milhares de reais, 
exceto quando indicado de outra forma.
2. Informações sobre a Companhia: A Concessionária Rota de 
Santa Maria S.A. (“Companhia”) localizada à Av. Independência, 
3284, em Santa Cruz do Sul, Rio Grande do Sul, é uma sociedade 
anônima constituída em 16 de abril de 2021, cuja atividade principal é 
a exploração, sob o regime de concessão, do edital 001/2020, 
Rodovia RSC-287 do Programa de Concessão de Rodovias do 
Estado do Rio Grande do Sul, totalizando 204,51 km, controlada por 
Sacyr Concessões e Participações do Brasil S.A (99%) e Sacyr 
Concesiones, S.L (1%). O Sistema Rodoviário RSC-287, objeto da 
Concessão, inicia no Município de Tabaí, no km 28,03, entroncamento 
com a BR-386, e termina no Município de Santa Maria, km 232,54, 
entroncamento com a ERS-509, totalizando 204,51 km de extensão, a 
rodovia passa por 13 municípios. A Companhia obteve a concessão 
pelo prazo de 30 anos, mediante licitação pública. O objeto da 
concessão consiste na recuperação, melhoramento, manutenção, 
operação e exploração das rodovias, por prazo determinado, 
mediante a cobrança de tarifas de pedágio (reajustáveis segundo 
cláusulas específicas), desde que previamente aprovadas pelo Poder 
Concedente em conjunto com a Agência Estadual de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), as 
quais podem advir de atividades relativas à exploração da rodovia e 
de suas faixas marginais, acessos ou áreas de serviço e de lazer, 
inclusive as decorrentes de publicidade. O projeto prevê a concessão, 
durante 30 anos, do sistema rodoviário compreendido entre as 
cidades de Tabaí e Santa Maria, e prevê um investimento superior a 
R$ 2 bilhões, incluindo a duplicação de toda a extensão concedida. A 
companhia gerou 319 empregos diretos, que atuam na operação e 
administração da concessão. A companhia opera com 05 (cinco) 
praças de pedágio: P-2 localizada em Venâncio Aires, km 86,6 e P-3 
localizada em Candelária, Km 131,3. E a partir de 15 de outubro de 
2022, iniciou a operação das praças de pedágio; P-1 localizadas em 
Taquari, Km 47, P-4 localizada em Paraiso do Sul, Km 168 e P-5 
localizada em Santa Maria, Km 220, todas na rodovia RSC-287/RS. A 
concessão tem o prazo previsto de término para agosto de 2051. No 
encerramento do contrato, os trechos rodoviários administrados pela 
Rota de Santa Maria serão devolvidos ao Poder Concedente. 
Calamidade Pública no Estado – ENCHENTES: Em 1º de maio de 
2024, através do decreto nº 57.596, o governo do estado do Rio 
Grande do Sul, decretou estado de calamidade pública devido e 
eventos climáticos como chuvas intensas, alagamentos, granizo, 
inundações, enxurradas e vendavais que afetam a região. 
Considerando ao exposto, efeitos fizeram-se presentes de forma 
severa no sistema viário da RSC-287, que ocasionaram 22 (vinte e 
dois) pontos de bloqueio total e 1 (um) ponto parcial, danos em OAEs 
(Obras de Arte-Especiais), deslizamentos de taludes, rompimentos 
em diversos pontos do corpo estradal, comprometendo toda a

Tráfego Consolidado: A companhia iniciou a operação em 
31/08/2021 com duas praças de pedágio. A partir de 15/10/2022 foram 
implementadas mais três praças, totalizando cinco. Observa-se na 
tabela abaixo o comparativo entre volume de veículos equivalentes 
leves e pesados nos anos 2024 e 2023. 

Capital
social Legal

(prejuízos)
acumulados Total

Reservas de lucro

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa    4        84.981        69.233
Caixa restrito    5        10.599        10.084
Contas a receber de clientes    6          6.967          4.708
Despesas antecipadas    7          2.770          1.503
Outros ativos          2.125          1.833

Total do ativo circulante      107.442        87.361
Não circulante
Partes relacionadas   15      109.012      109.012
Impostos diferidos   21                -             706
Despesas antecipadas    7                -        17.637
Depósitos judiciais               74                -
Direito de uso             306               51
Imobilizado    8        14.337        13.571
Intangível    9      383.127      225.598
Intangível em construção    9      121.501        86.868

Total do ativo não circulante      628.357      453.443
Total do Ativo      735.799      540.804

Notas 31/12/2024 31/12/2023 Passivo
Circulante
Fornecedores    12          3.590          1.347
Obrigações contrato de concessão    13             444          1.177
Debêntures    11                -             133
Passivos de arrendamentos             236             103
Obrigações sociais e tributarias    14          3.583          2.895
Dividendos a pagar    17          2.349          3.342
Partes relacionadas    15        14.845             242
Outras obrigações    16        20.000               30
Total do passivo circulante        45.047          9.269
Não circulante
Empréstimos e financiamentos    10        74.827                 -
Debêntures    11      267.439      243.016
Passivos de arrendamentos               76                 -
Impostos diferidos    21          5.054                 -
Provisão para contingências judiciais    18             253               99
Provisão de manutenção    17          8.547          4.512
Total do passivo não circulante      356.196      247.627
Patrimônio líquido
Capital social      310.000      270.234
Reserva legal          1.345             851
Reserva de lucros        23.211        12.823
Total do patrimônio líquido 19 334.556      283.908
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 735.799      540.804

Notas 31/12/2024 31/12/2023

                                                          Notas 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida 22      282.725      267.969
Custo dos serviços prestados 23    (235.696)    (225.715)
Lucro bruto        47.029        42.254
Despesas operacionais
 Despesas gerais e administrativas 23      (21.326)      (20.054)
Lucro operacional antes do resultado
  financeiro e do imposto de renda  
  e da contribuição social                 25.703        22.200
Resultado financeiro 24
 Receitas financeiras          5.624          9.641
 Despesas financeiras      (15.678)      (12.151)

     (10.054)        (2.510)
Lucro antes do imposto de renda e 
  contribuição social                 15.649        19.690
 Imposto de renda e contribuição social                -        (6.013)
 Imposto diferido        (5.760)             394

21        (5.760)        (5.619)
Lucro líquido do exercício          9.889        14.071
Lucro líquido básico e diluído por ação 
  - em reais              0,0341        0,0526

31/12/2024  31/12/2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro do período antes do imp. de renda 
cce contribuição social        15.649     19.690
Ajustes p/ reconciliar o lucro líquido com 
  o caixa líquido gerado 
  pelas atividades operacionais:
   Depreciação e amortização          8.090       4.964
   Resultado na baixa de ativo               24            15
   Provisão para contingências judiciais             154            99
   Juros e correção sobre debêntures        30.923     12.946
   Juros e correção sobre empréstimos             727              -
   Despesas antecipadas com empréstimos             691          240
   Provisão manutenção rodovia          4.036       3.372

Decréscimo/acréscimo em ativos e passivos
   Contas a receber de clientes        (2.259)        (503)
   Outros ativos de curto prazo           (291)        (921)
   Despesas antecipadas        (1.341)       1.164
   Fornecedores          2.243     (1.332)
   Obrigações com concessão           (733)              7
   Partes relacionadas        14.602          138
   Obrigações sociais             459          259
   Obrigações tributárias             374        (283)
   Adiantamento sinistro/seguros        20.000              -
   Outros             (30)              1
   Imposto de renda e contribuição pagos           (146)     (6.070)
   Juros pagos sobre debêntures                -     (8.976)
Caixa líq. gerado pelas ativ. operacionais        93.172     24.810
Fluxo de caixa das ativ. de investimentos
   Adições ao ativo imobilizado        (3.746)     (2.916)
   Adições ao ativo intangível    (197.092) (188.022)
   Caixa restrito           (515)   (10.083)
Caixa líq. aplic. nas ativ. de investimentos    (201.353) (201.021)
Fluxo de caixa das ativ. de financiamentos
   Aumento de capital        39.766     10.000
   Captação de empréstimos      100.000   250.000
   Custos de captação debêntures        (7.325)   (11.061)
   Custos de captação empréstimos        (8.263)   (17.637)
   Arrendamento           (249)        (221)
Caixa líq. gerado p/ ativ. de financiamentos      123.929   231.081
Aumento líq. de caixa e equiv. de caixa:        15.748     54.870
   Caixa e equiv. de caixa no início do exerc.        69.233     14.363
   Caixa e equiv. de caixa no final do exerc.        84.981     69.233
Aumento líq. de caixa e equiv. de caixa:        15.748     54.870

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações financeiras.

1. Contexto operacional: A Concessionária Rota de Santa Maria 
S.A. (“Companhia”) localizada à Av. Independência, 3.284, em Santa 
Cruz do Sul, Rio Grande do Sul, é uma sociedade anônima constituída 
em 16 de abril de 2021, cuja atividade principal é a exploração, sob o 
regime de concessão, do edital 001/2020, Rodovia RSC-287 (km 
28,03 ao km 232,54) do Programa de Concessão de Rodovias do 
Estado do Rio Grande do Sul, totalizando 204,51 km, controlada pelas 
Companhias Sacyr Concessões e Participações do Brasil S.A (99%) e 
Sacyr Concesiones, S.L (1%). A Companhia celebrou, em 20 de julho 
de 2021, contrato de concessão pelo prazo de 30 anos, mediante 
licitação pública para operar a referida rodovia. O objeto da concessão 
consiste na recuperação, melhoramento, manutenção, operação e 
exploração das rodovias, por prazo determinado, mediante a 
cobrança de tarifas de pedágio (reajustáveis segundo cláusulas 
específicas), desde que previamente aprovadas pelo Poder 
Concedente em conjunto com a Agência Estadual de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul (AGERGS), as 
quais podem advir de atividades relativas à exploração da rodovia e 
de suas faixas marginais, acessos ou áreas de serviço e de lazer, 
inclusive as decorrentes de publicidade. A concessão tem o prazo 
previsto de término para agosto de 2051. No encerramento do 
contrato, os trechos rodoviários administrados pela Rota de Santa 
Maria serão devolvidos ao Poder Concedente, não havendo previsão 
no contrato original de prorrogação. Calamidade Pública no Estado – 
ENCHENTES: Em 1º de maio de 2024, através do decreto nº 57.596, 
o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, decretou estado de 
calamidade pública devido e eventos climáticos como chuvas 
intensas, alagamentos, granizo, inundações, enxurradas e vendavais 
que afetam a região. Considerando ao exposto, efeitos fizeram-se 
presentes de forma severa no sistema viário da RSC-287, que 
ocasionaram 22 (vinte e dois) pontos de bloqueio total e 1 (um) ponto 
parcial, danos em OAEs (Obras de Arte-Especiais), deslizamentos de 
taludes, rompimentos em diversos pontos do corpo estradal, 
comprometendo toda a estrutura. Neste contexto, as praças de 
pedágio P1, P3, P4 e P5, situadas nos municípios de Taquari, 
Candelária, Paraíso do Sul e Santa Maria, respectivamente, tiveram a 
sua operação interrompida no dia 01/05/2024, assim afetando sua 
arrecadação e receitas. Já a praça de pedágio P2, em Venâncio Aires, 
teve interrupção de sua operação no dia 04 de maio de 2024. A 
Concessionária direcionou seus máximos esforços em colaborar nas 
ações de resgate às comunidades lindeiras, de forma coordenada 
com as autoridades, bem como em restabelecer as condições de 
trafegabilidade e operação na RSC-287, inclusive, já realizou reparo 
emergencial de OAEs, de estradas, assim como desvios 
emergenciais para liberação da totalidade do tráfego de veículos na 
rodovia, consequentemente, tendo retomado suas atividades de 
cobrança de pedágio em 09 de junho de2024. A diretoria, neste 
momento, não consegue mensurar com precisão os custos totais que 
incorrerá para refazer toda a infraestrutura destruída, decorrente do 
impactado das enchentes, uma vez que parte dos danos estruturais 
não são visíveis e poderão ser observados ao longo do tempo, por 
exemplo com redução da vida útil dos pavimentos afetados. Até o 
momento, contudo, a Companhia teve um custo incorrido de 
aproximadamente R$32.000 em medidas emergenciais e para

Balanço Patrimonial 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais) Demonstração dos Fluxos de Caixa - método indireto 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais)

Demonstração do Resultado Exercícios  
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais, exceto o lucro por ação)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 31 de dezembro de 2024 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado Abrangente Exercícios
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido do exercício          9.889        14.071
Total do resultado abrangente do exercício          9.889        14.071

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações financeiras.

Nota
Saldos em 31 de dezembro de 2022 19 260.234            -    147   2.522          - 262.903
Lucro líquido do exercício           -            -        -          -   14.071   14.071
Destinação proposta de capital
Adiantamento p/ futuro aum. de capital 19           -    10.000        -          -          -   10.000
Integração de capital social 19   10.000  (10.000)        -          -          -           -
Constituição de reserva legal           -            -    704          -      (704)           - 
Constituição de reserva de lucros           -            -        - 10.025 (10.025)           -
Constituição de dividendos obrigatórios           -            -        -          -   (3.342)   (3.342)
Reversão Dividendos propostos para 
  reserva de lucro 19           -            -        -      276          -        276
Saldos em 31 de dezembro 2023 270.234            -    851 12.823          - 283.908
Lucro líquido do exercício           -            -        -          -     9.889     9.889
Destinação proposta de capital
Capital Integralizado   39.766            -        -          -          -   39.766
Constituição de reserva legal           -            -    494      (494)           -
Constituição de reserva de lucros           -            -        -   7.046   (7.046)           -
Constituição de dividendos obrigatórios           -            -        -   (2.349)   (2.349)
Reversão Dividendos obrigatórios a pagar           -            -        -   3.342          -     3.342
Saldos em 31 de dezembro de 2024 19 310.000            - 1.345 23.211          - 334.556

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

restabelecimento do fluxo de veículos, registrados na rubrica de 
intangível em construção, e estima um custo a incorrer adicional de 
pelo menos R$30.000, considerando a recomposição da malha 
original aparente da rodovia, contudo, novos estudos se encontram 
em andamento para revisão do projeto original e de toda a estrutura 
afetada, com a finalidade de trazer maior resiliência à rodovia, na 
eventualidade de novos eventos climáticos extremos, o que poderá 
modificar de forma importante essa estimativa. Adicionalmente, a 
Companhia incorreu em perdas significativas por ter deixado de 
operar com métodos de cobrança e fluxos de veículos previstos no 
contrato de concessão durante o período que as praças de pedágio se 
mantiveram inoperantes, com perdas que ultrapassam R$12.000. Em 
25 de julho de 2024 a Companhia recebeu, a título de antecipação de 
indenização, o montante de R$20.000 da seguradora Tokio Marine, 
referente ao acionamento do seguro para os danos causados pelas 
enchentes. A perícia para indenização complementar permanece em 
andamento, existindo a possibilidade de as indenizações serem feitas 
em forma de reembolso, com necessidade eventual de novos 
dispêndios antecipados pela Companhia.  Dada a complexidade do 
tema, referidos custos e reflexos contábeis, assim como pleitos de 
seguro em andamento, e eventual reequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de concessão (ou mesmo revisão do escopo do contrato, 
para inclusão de medidas de prevenção a novos desastres) ainda 
estão sendo discutidos junto ao poder concedente e demais partes 
citadas, e serão reconhecidos prospectivamente nas demonstrações 
financeiras da Companhia, quando forem passíveis de melhor 
mensuração.
2. Base de apresentação: a) Base de apresentação das 
demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras da 
Companhia foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, incluindo as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as Normas Internacionais de 
Relatório Financeiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB). b) Principais políticas contábeis e uso de 
estimativas e julgamentos: Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a Companhia faz o uso de estimativas e de julgamentos, 
com base nas informações disponíveis, bem como adota premissas 
que impactam os valores divulgados das receitas, despesas, ativos e 
passivos, e as divulgações de passivos contingentes. As estimativas e 
os julgamentos contábeis são continuamente avaliados, incluindo 
expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as 
circunstâncias. As demonstrações financeiras foram elaboradas no 
curso normal dos negócios. A Administração efetua uma avaliação da 
capacidade da Companhia de continuidade às suas atividades 
durante a elaboração das demonstrações financeiras. A 
Administração da Companhia declara que todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, 
estão sendo evidenciadas e que correspondem às utilizadas por ela 
em sua gestão. A emissão das demonstrações financeiras foi 
originalmente aprovada pela diretoria em 26 de março de 2025.
3. Principais políticas contábeis materiais: 3.1. Reconhecimento 
de receita: A receita é reconhecida quanto da transferência do 
controle dos serviços prestados, na extensão em que for provável que

benefícios econômicos serão gerados para a Companhia, e quando 
possa ser mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com 
base no valor justo da contraprestação recebida, excluindo 
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre as receitas. A 
Companhia avalia as transações de receita de acordo com os critérios 
específicos para determinar se está atuando como agente ou principal 
e, ao final, concluiu que está atuando como principal em todos os seus 
contratos de receita. Receita de pedágio: As receitas de pedágio, 
incluindo as receitas pelo recebimento dos usuários com cartões de 
pedágio e pós-pagos, são registradas no resultado quando da 
passagem do usuário pela praça de pedágio. Receita de construção: 
Pelos termos do contrato de concessão, a Concessionária deve 
construir e/ou melhorar a infraestrutura das rodovias que opera. 
Conforme requerido pelo ICPC01 -- Contratos de Concessão 
(equivalente à interpretação IFRIC 12, emitida pelo IASB), as receitas 
relativas ao serviço de construção prestado devem ser mensuradas e 
registradas pela Companhia em contrapartida ao ativo intangível de 
concessão. Os custos dos contratos são reconhecidos na 
demonstração do resultado, como custo dos serviços prestados, 
quando incorridos. Todos os custos diretamente atribuíveis aos 
contratos são considerados para mensuração da receita. Receitas 
acessórias: Correspondem às receitas decorrentes de contratos de 
permissão de uso de faixa de domínio da rodovia por terceiros e são 
reconhecidos como receitas acessórias na demonstração de 
resultado da Companhia. Receita de juros: Para todos os 
instrumentos financeiros avaliados ao custo amortizados e ativos 
financeiros que rendem juros, classificados como disponíveis para 
venda, a receita ou despesa financeira é contabilizada utilizando-se a 
taxa de juros efetiva, que desconta exatamente os pagamentos ou 
recebimentos futuros estimados de caixa ao longo da vida estimada 
do instrumento financeiro ou por um período mais curto, quando 
aplicável, ao valor contábil líquido do ativo ou passivo financeiro. A 
receita de juros é incluída na rubrica receita financeira, na 
demonstração do resultado. 3.2. Instrumentos financeiros - 
reconhecimento inicial e mensuração subsequente: i) Ativos 
financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Ativos financeiros 
são c lass i f icados,  no reconhec imento in ic ia l ,  como 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio 
do resultado. A classificação dos ativos financeiros no 
reconhecimento inicial depende das características dos fluxos de 
caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de negócios da 
Companhia para a gestão desses ativos financeiros. Com exceção 
das contas a receber de clientes que não contenham um componente 
de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha 
aplicado o expediente prático, da Companhia inicialmente mensura 
um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de 
transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor 
justo por meio do resultado. Para que um ativo financeiro seja 
classificado e mensurado pelo custo amortizado ou pelo valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes, ele precisa gerar fluxos 
de caixa que sejam “exclusivamente pagamentos de principal e de 
juros” (também referido como teste de “SPPI”) sobre o valor do 
principal em aberto. Essa avaliação é executada em nível de 
instrumento. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não sejam 
exclusivamente pagamentos de principal e de juros são classificados 
e mensurados ao valor justo por meio do resultado, 
independentemente do modelo de negócio adotado. O modelo de 
negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere 
a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de 
caixa. O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa 
resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos 
ativos financeiros ou de ambos. Ativos financeiros classificados e 
mensurados ao custo amortizado são mantidos em plano de negócio 
com o objetivo de manter ativos financeiros de modo a obter fluxos de 
caixa contratuais enquanto ativos financeiros classificados e 
mensurados ao valor justo em contrapartida a outros resultados 
abrangentes são mantidos em modelo de negócio com o objetivo de 
obter fluxos de caixa contratuais e também com o objetivo de venda. 
As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega de 
ativos dentro de um prazo estabelecido por regulamento ou 
convenção no mercado (negociações regulares) são reconhecidas na 
data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se 
compromete a comprar ou vender o ativo. Mensuração subsequente:
Para fins de mensuração subsequente, os ativos financeiros são 
classificados em quatro categorias: · Ativos financeiros ao custo 
amortizado (instrumentos de dívida); · Ativos financeiros ao valor
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Demonstração do Valor Adicionado Exercícios
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais)

31/12/2024 31/12/2023
Receitas      290.610      275.682
Venda de serviços        93.339        91.340
Receitas de constr. - ativos da concessão      197.063      184.191
Outras receitas não operacionais             208             151
Insumos adquiridos de terceiros    (223.234)    (218.749)
Custo dos serviços prestados    (216.670)    (210.693)
Materiais, energia, serviços e outros        (6.564)        (8.056)
Valor adicionado bruto        67.376        56.933
Retenções        (8.090)        (4.964)
Depreciação e amortização        (8.090)        (4.964)
Valor adicionado líquido        59.286        51.969
Valor recebido em transferência          5.625          9.641
Receitas financeiras          5.625          9.641
Valor adicionado total a distribuir        64.911        61.610
Distribuição do valor adicionado:      (64.910)      (61.610)
A - Pessoal e encargos      (24.751)      (21.311)
Remuneração direta      (14.425)      (12.452)
Benefícios        (4.753)        (4.082)
F.G.T.S.        (1.237)        (1.060)
Outros        (4.336)        (3.717)
B - Impostos, taxas e contribuições      (13.902)      (13.780)
Federais        (9.431)        (9.406)
Municipais        (4.471)        (4.374)
C - Juros e aluguéis      (16.368)      (12.448)
Juros      (12.454)        (9.841)
Aluguéis           (785)           (575)
Outros        (3.129)        (2.032)
D - Remuneração do capital próprio        (9.889)      (14.071)
Lucro líquido do exercício        (9.889)      (14.071)

Compos. da rec. operac. bruta        
Arrecadação de pedágios     93.339        91.340   2,19%
Receita extraordinária          208             151 37,75%
Receita de construção   197.063      184.191   6,99%
Receita Operacional Bruta   290.610      275.682   5,41%
Impostos     (7.886)        (7.714)   2,23%
Receita Operacional Líquida   282.725      267.968   5,51%

2024           2023          %

A companhia dispõe de dois meios de cobrança: a cobrança manual 
realizada nas cabines pelos arrecadadores e a cobrança por meio de 
dispositivos eletrônicos (cobrança automática). 3.3 Custos e 
Despesas Operacionais: Os custos operacionais da Companhia são 
compostos por: gastos em conservação de rotina e na prestação de 
serviços aos usuários das rodovias, bem como pela amortização das 
obras executadas conforme previsão dos contratos de concessão e 
de sistemas, equipamentos e veículos necessários para a operação 
das rodovias. Compõem ainda estes custos a verba de fiscalização 
paga ao Poder Concedente, verba da polícia rodoviária, os seguros e 
as garantias contratualmente obrigatórios, custo com pessoal 
operacional, custo de construção e provisão de manutenção de 
acordo com o OCPC 05.  As despesas operacionais da Companhia 
são compostas por gastos com pessoal, despesas gerais 
administrativas e depreciação dos bens da concessão. Os gastos 
totais incorridos em 2024 foram de R$ 257.022 e em 2023 foram de R$ 
245.769, sendo R$ 235.096, 91,70% do total de custos operacionais e 
R$ 21.326, 8,30% do total de despesas operacionais. Os custos 
operacionais mais expressivos são os custos de construção R$ 
197.063, de conservação e operação da rodovia R$ 15.400, e de 
pessoal R$ 11.910. As despesas operacionais de maior relevância 
foram o de pessoal R$ 12.841. 3.4. Ebitda: O EBITDA que 
corresponde ao lucro antes de juros, impostos, depreciações, 
amortizações, no período de 2024, totalizou R$ 36.842, e sua 
margem, em relação a receita operacional líquida, foi de 43.01%.  

3.6. Balanço Patrimonial: 31/12/2024: O ativo circulante R$ 107.442 
representa 14,60% do total do ativo R$ 735.799, sendo 11,55%, R$ 
84.981, de disponibilidades, 0,95%, R$ 6.967, de recebíveis 1.44%, 
R$ 10.599, de caixa restrito, ativo não circulante está representado 
por 14.82%, R$ 109.012, de antecipações com parte relacionadas, 
referente ao contrato de construção de novos intangíveis do contrato 
de concessão, 0,05% R$ 380 de despesas antecipadas e aquisições 
de ativos imobilizados e intangíveis sendo 70,53%, R$ 518.965. O 
passivo circulante R$ 45.047, representa apenas 6.12% do total do 
passivo R$ 735.799, sendo composto por fornecedores, obrigações 
com a concessão e partes relacionadas, o passivo não circulante 
48,41%, R$ 356.196, do total do passivo, sendo 46.52% R$ 342.266 
de financiamento BNES e debêntures e 1,89% R$ 13.930, de provisão 
de manutenção de infra da concessão e impostos diferidos. O 
patrimônio líquido da Companhia em 31 de dezembro de 2024 
totalizou saldo de R$ 334.556, houve aporte de capital de R$ 39.766 e 
reservas de lucro líquido de R$ 10.882 no período. 3.7. Principais 
Investimentos:

estrutura. Neste contexto, as praças de pedágio P1, P3, P4 e P5, 
situadas nos municípios de Taquari, Candelária, Paraíso do Sul e 
Santa Maria, respectivamente, tiveram a sua operação interrompida 
no dia 01/05/2024, assim afetando sua arrecadação e receitas. Já a 
praça de pedágio P2, em Venâncio Aires, teve interrupção de sua 
operação no dia 04 de maio de 2024. A Concessionária direcionou 
seus máximos esforços em colaborar nas ações de resgate às 
comunidades lindeiras, de forma coordenada com as autoridades, 
bem como em restabelecer as condições de trafegabilidade e 
operação na RSC-287, inclusive, já realizou reparo emergencial de 
OAEs, de estradas, assim como desvios emergenciais para liberação 
da totalidade do tráfego de veículos na rodovia, consequentemente, 
tendo retomado suas atividades de cobrança de pedágio em 09 de 
junho de2024. A diretoria, neste momento, não consegue mensurar 
com precisão os custos totais que incorrerá para refazer toda a 
infraestrutura destruída, decorrente do impactado das enchentes. Até 
o momento, contudo, a Companhia teve um custo incorrido de 
aproximadamente R$32.000 em medidas emergenciais e para 
restabelecimento do fluxo de veículos, registrados na rubrica de 
intangível em construção, e estima um custo a incorrer adicional de 
pelo menos R$30.000, para recomposição da malha original da 
rodovia, contudo, novos estudos se encontram em andamento para 
revisão do projeto original, com a finalidade de trazer maior resiliência 
à rodovia, na eventualidade de novos eventos climáticos extremos, o 
que poderá modificar de forma importante essa estimativa. 
Adicionalmente, a Companhia incorreu em perdas significativas por 
ter deixado de operar com métodos de cobrança e fluxos de veículos 
previstos no contrato de concessão durante o período que as praças 
de pedágio se mantiveram inoperantes, com perdas que ultrapassam 
R$12.000. Em 25 de julho de 2024 a Companhia recebeu, a título de 
antecipação de indenização, o montante de R$20.000 da seguradora 
Tokio Marine, referente ao acionamento do seguro para os danos 
causados pelas enchentes. A perícia para indenização complementar 
permanece em andamento. Dada a complexidade do tema, referidos 
custos e reflexos contábeis, assim como pleitos de seguro em 
andamento, e eventual reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
de concessão (ou mesmo revisão do escopo do contrato, para 
inclusão de medidas de prevenção a novos desastres) ainda estão 
sendo discutidos junto ao poder concedente e demais partes citadas, 
e serão reconhecidos prospectivamente nas demonstrações 
financeiras da Companhia, quando forem passíveis de melhor 
mensuração. 2.1. Responsabilidade Econômica: A concessão 
contribui para o desenvolvimento socioeconômico das cidades que 
margeiam à RSC-287/RS. Mensalmente, a concessionária faz o 
repasse para os 13 municípios lindeiros do Imposto sobre Serviço de 
Qualquer Natureza – ISSQN. O repasse segue a Lei complementar n° 
116 de 2003, que estabelece o pagamento do tributo aos municípios 
de rodovias pedagiadas. 2.2. Certificações: A concessão obteve os 
certificados das normas internacionais ISO-9001, ISO-14001e ISO-
45001, respectivamente qualidade, meio ambiente e saúde e 
segurança ocupacional.
3. Análise Econômico-Financeira: Por ser uma empresa 
concessionária de rodovias, uma das formas de acompanhar nosso 
desempenho operacional é através dos volumes de tráfego 
equivalentes gerados em nosso negócio, e pelo número de 
atendimentos e incidentes ocorridos no período. 3.1. Tráfego

Reconciliação do Ebitda     2024     2023            %
(+) Provisões    3.049    2.200   38,59%
(+) Amortização    8.090    4.964   62,97%
EBITDA Ajustado  36.842  29.364   25,47%
Margem EBITDA 43,01% 35,05%   22,71%

justo por meio de outros resultados abrangentes com reclassificação 
de ganhos e perdas acumulados (instrumentos de dívida); · Ativos 
financeiros designados ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, sem reclassificação de ganhos e perdas acumulados no 
momento de seu desreconhecimento (instrumentos patrimoniais); e · 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Ativos 
financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida): Os ativos 
financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados 
usando o método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor 
recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando 
o ativo é baixado, modificado ou apresenta redução ao valor 
recuperável. Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado 
incluem contas a receber de clientes, empréstimos a coligadas e 
empréstimos a diretores, incluídos em outros ativos financeiros não 
circulantes. Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes (instrumentos de dívida): Para os 
instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, a receita de juros, a reavaliação cambial e as perdas ou 
reversões de redução ao valor recuperável são reconhecidas na 
demonstração do resultado e calculadas da mesma maneira que os 
ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado. As alterações 
restantes no valor justo são reconhecidas em outros resultados 
abrangentes. No momento do desreconhecimento, a mudança 
cumulada do valor justo reconhecida em outros resultados 
abrangentes é reclassificada para resultado. Os instrumentos de 

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações financeiras.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
(Em milhares de reais)

retidos
Lucros

aumento de capital
Adiantamento para

continua

Seg. do tráfego (veíc. equiv.)    2024 2023          %
Veículos leves (mil) 10.686         11.798  -9,43%
Veículos pesados (mil) 10.149         10.498  -3,32%

20.835         22.296  -6,55%

3.2. Receita Operacional Bruta e Liquida: A receita operacional 
bruta consolidada totalizou R$ 290.610 em 2024 R$ 275.68, em 2023. 
A arrecadação de pedágios representou 32,12% em 2024 e 33,13% 
em 2023, do total das receitas, cabendo o saldo remanescente a 
receita de construção de acordo com o OCPC 05.

Meios de cobrança (mil)    2024    2023           %
Arrecadação total 93.339 91.340    2,19%
Manual 33.959 43.406 -21,76%
Automática 59.380 47.934 23,88%

3.5. Lucro Líquido: A Companhia apresentou um Lucro Líquido de 
R$ 9.889 mil no exercício de 2024.
Lucro/Prejuízo Líq. do Exercício  2024    2023

9.889 14.071

Investimentos em (R$ milhões)                     2024 Acumulado
Infraestrutura operacional                    2.646      41.384 
Obras e melhoramentos                195.388    472.646 
Outros                    2.754      19.726 
Total                200.788    533.756 

A Concessionária foi constituída em 16 de abril de 2021, e teve seu 
início operacional em 31 de agosto de 2021, os investimentos estão 
em fase inicial, serão investidos mais de R$ 2 bilhões em obras e 
infraestrutura, a concessão trabalha para oferecer segurança e 
conforto a todos que utilizam a rodovia por meio de prestados aos 
usuários. 
4. Declaração da Diretoria sobre as demonstrações contábeis e 
sobre o relatório dos auditores independentes: Em observância 
às disposições constantes no artigo CVM 80/22, de 29 de março de 
2022, a Diretoria da Concessionária Rota de Santa Maria S.A, declara 
que discutiu, reviu e concordou com as opiniões expressas no 
relatório da auditoria independente Ernst & Young Auditores 
Independentes S/S Ltda. e com as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. 

Santa Cruz do Sul, 26 de março de 2025. 
Jorge Calderon Santaolalla - Diretor Presidente 

Aquilino Espejo Martinez - Diretor Executivo e de Relações com 
Investidores

5. Agradecimentos: A diretoria agradece a todos os usuários da 
rodovia, bem como aos acionistas, fornecedores e demais instituições 
governamentais, e a todos os profissionais pelo compromisso e 
dedicação na execução de suas atividades. A  Administração

Reconciliação do Ebitda     2024     2023            %
Lucro/Prejuízo Líquido    9.889  14.071  -29,72%
(+) IR e CS    5.760    5.619     2,51%
(+) Resultado financeiro líquido  10.054    2.510 300,56%

Lucros
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dívida da Companhia ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes compreendem investimentos em instrumentos de dívida 
cotados incluídos em outros ativos financeiros não circulantes. Ativos 
financeiros designados ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes - (instrumentos patrimoniais): No reconhecimento inicial, 
a Companhia pode optar, em caráter irrevogável, pela classificação de 
seus instrumentos patrimoniais designados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes quando atenderem à definição de 
patrimônio líquido nos termos do CPC 39 - Instrumentos Financeiros: 
Apresentação e não forem mantidos para negociação. A classificação 
é determinada considerando-se cada instrumento especificamente. 
Ganhos e perdas sobre esses ativos financeiros nunca são 
reclassificados para resultado. Os dividendos são reconhecidos como 
outras receitas na demonstração do resultado quando constituído o 
direito ao pagamento, exceto quando a Companhia se beneficia 
desses proventos a título de recuperação de parte do custo do ativo 
financeiro, caso em que esses ganhos são registrados em outros 
resultados abrangentes. Instrumentos patrimoniais designados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes não estão 
sujeitos ao teste de redução ao valor recuperável. Ativos financeiros 
ao valor justo por meio do resultado: Ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo 
valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na 
demonstração do resultado. Essa categoria contempla instrumentos 
derivativos e investimentos patrimoniais listados, os quais a 
Companhia não tenha classificado de forma irrevogável pelo valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes. Dividendos sobre 
investimentos patrimoniais listados são reconhecidos como outras 
receitas na demonstração do resultado quando houver sido 
constituído o direito ao pagamento. Um derivativo embutido em um 
contrato híbrido com um passivo financeiro é separado do passivo e 
contabilizado como um derivativo separado se: (a) as características e 
os riscos econômicos não estiverem estritamente relacionados às 
características e riscos econômicos do contrato principal; (b) o 
instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo 
embutido, atenda à definição de derivativo; e (c) o contrato híbrido não 
for mensurado ao valor justo, com alterações reconhecidas no 
resultado. Derivativos embutidos são mensurados ao valor justo, com 
mudanças no valor justo reconhecidas no resultado. Uma reavaliação 
somente ocorre se houver uma mudança nos termos do contrato que 
modifique significativamente os fluxos de caixa que de outra forma 
seriam necessários ou uma reclassificação de um ativo financeiro fora 
da categoria de valor justo por meio do resultado. Desreconhecimento 
(baixa): Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um 
ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros 
semelhantes) é desreconhecido quando: · Os direitos de receber 
fluxos de caixa do ativo expiraram; ou · A Companhia transferiu seus 
direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação 
de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos sem atraso 
significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) 
a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios 
do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve 
substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu 
o controle do ativo; · Quando a Companhia transfere seus direitos de 
receber fluxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, 
ele avalia se, e em que medida, reteve os riscos e benefícios da 
propriedade. Quando não transferiu nem reteve substancialmente 
todos os riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do 
ativo, a Companhia continua a reconhecer o ativo transferido na 
medida de seu envolvimento continuado. Nesse caso, a Companhia 
também reconhece um passivo associado. O ativo transferido e o 
passivo associado são mensurados em uma base que reflita os 
direitos e as obrigações retidos pela Companhia. · O envolvimento 
contínuo sob a forma de garantia sobre o ativo transferido é 
mensurado pelo menor valor entre: (i) o valor do ativo; e (ii) o valor 
máximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser 
obrigada a restituir (valor da garantia). Redução ao valor recuperável 
de ativos financeiros: A Companhia reconhece uma provisão para 
perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não 
detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito 
esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa 
contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fluxos de 
caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma taxa de 
juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. Os fluxos 
de caixa esperados incluirão fluxos de caixa da venda de garantias 
detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos 
termos contratuais. As perdas de crédito esperadas são reconhecidas 
em duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não 
houve aumento significativo no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são 
provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de 
inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito 
esperada de 12 meses). Para as exposições de crédito para as quais 
houve um aumento significativo no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial, é necessária uma provisão para perdas de 
crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, 
independentemente do momento da inadimplência (uma perda de 
crédito esperada vitalícia). Para contas a receber de clientes e ativos 
de contrato, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no 
cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a Companhia não 
acompanha as alterações no risco de crédito, mas reconhece uma 
provisão para perdas com base em perdas de crédito esperadas 
vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz 
de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os 
devedores e para o ambiente econômico. Mensuração subsequente: 
Após reconhecimento inicial, empréstimos e financiamentos sujeitos 
a juros são mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, 
utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas são 
reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa 
dos passivos, bem como durante o processo de amortização pelo 
método da taxa de juros efetivos. Desreconhecimento (baixa): Um 
passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, 
cancelada ou expirar. ii) Passivos financeiros: Reconhecimento inicial 
e mensuração: Os passivos financeiros são classificados, no 
reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado, passivos financeiros ao custo amortizado ou como 
derivativos designados como instrumentos de hedge em um hedge 
efetivo, conforme apropriado. Todos os passivos financeiros são 
mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso 
de passivo financeiro que não seja ao valor justo por meio do 
resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à 
emissão do passivo financeiro. Os passivos financeiros da 
Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, 
empréstimos e financiamentos, saldos bancários a descoberto e 
instrumentos financeiros derivativos. Mensuração subsequente: Para 
fins de mensuração subsequente, os passivos financeiros são 
classificados em duas categorias: · Passivos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado; e · Passivos financeiros ao custo 
amortizado. A mensuração de passivos financeiros depende de sua 
classificação, conforme descrito abaixo: Passivos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado: Passivos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado incluem passivos financeiros para negociação. 
Passivos financeiros são classificados como mantidos para 
negociação se forem incorridos para fins de recompra no curto prazo. 
Essa categoria também inclui instrumentos financeiros derivativos 
contratados pela Companhia que não são designados como 
instrumentos de hedge nas relações de hedge definidas pelo CPC 48. 
Derivativos embutidos separados também são classificados como 
mantidos para negociação, a menos que sejam designados como 
instrumentos de hedge eficazes. Ganhos ou perdas em passivos para 
negociação são reconhecidos na demonstração do resultado. Os 
passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor 
justo por meio do resultado são designados na data inicial de 
reconhecimento e somente se os critérios do CPC 48 forem 
atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo financeiro ao 
valor justo por meio do resultado. Desreconhecimento: Um passivo 
financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou 
seja, quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, 
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente é 
substituído por outro do mesmo mutuante em termos 
substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente 
são substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada 
como o desreconhecimento do passivo original e o reconhecimento 
de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é 
reconhecida na demonstração do resultado. Compensação de 
instrumentos financeiros: Os ativos financeiros e passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço 
patrimonial individual e consolidado se houver um direito legal 
atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se 
houver a intenção de liquidar em bases líquidas, realizar os ativos e 
liquidar os passivos simultaneamente. Instrumentos financeiros 
derivativos e contabilidade de hedge: Os ativos financeiros e passivos 
financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no 
balanço patrimonial individual e consolidado se houver um direito 
legal atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos 
e se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, realizar os ativos 
e liquidar os passivos simultaneamente. 3.3. Caixa e equivalentes de 
caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de 
atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para 
investimento ou outros fins. A Companhia considera equivalentes de 
caixa uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em um 
montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante 
risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, 
normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem 
vencimento de três meses ou menos, a contar da data da contratação. 
3.4. Imobilizado: Obras em andamento, instalações e equipamentos 
são demonstrados ao custo, líquido de depreciação acumulada e 
perdas acumuladas por perda por redução ao valor recuperável, se 
houver. Esse custo inclui o custo de reposição do ativo imobilizado e 
custos de financiamentos para projetos de construção de longo prazo 
se os critérios de reconhecimento forem atendidos. Quando partes 
significativas do ativo imobilizado precisarem ser substituídas em 
intervalos, a Companhia as deprecia separadamente com base em 
sua vida útil específica. Da mesma forma, quando for realizada uma

inspeção de grande porte, seu custo é reconhecido no valor contábil 
do ativo imobilizado como substituição, se os critérios de 
reconhecimento forem atendidos. Todos os demais custos de reparo e 
manutenção são reconhecidos no resultado, quando incorridos. O 
valor presente do custo esperado para descontinuação de um ativo 
após seu uso é incluído no custo do respectivo ativo se forem 
atendidos os critérios de reconhecimento para uma provisão. Um item 
de imobilizado é baixado quando vendido (por exemplo, na data que o 
recebedor obtém controle) ou quando nenhum benefício econômico 
futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda 
resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre 
o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são incluídos na 
demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado. O 
valor residual e a vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são 
revistos no encerramento de cada exercício e ajustados de forma 
prospectiva quando for o caso. 3.5. Ativos intangíveis: Ativos 
intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao custo no 
momento do seu reconhecimento inicial. O custo de ativos intangíveis 
adquiridos em uma combinação de negócios corresponde ao valor 
justo na data da aquisição. Após o reconhecimento inicial, os ativos 
intangíveis são apresentados ao custo, menos amortização 
acumulada e perdas acumuladas de valor recuperável. Ativos 
intangíveis gerados internamente, excluindo custos de 
desenvolvimento capitalizados, não são capitalizados e o gasto é 
refletido na demonstração do resultado no exercício em que for 
incorrido. A vida útil de ativo intangível é avaliada como definida ou 
indefinida. Ativos intangíveis com vida definida são amortizados ao 
longo da vida útil-econômica e avaliados em relação à perda por 
redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de perda 
de valor econômico do ativo. O período e o método de amortização 
para um ativo intangível com vida definida são revisados no mínimo 
no fim de cada exercício social. Mudanças na vida útil estimada ou no 
consumo esperado dos benefícios econômicos futuros desses ativos 
são contabilizadas por meio de mudanças no período ou método de 
amortização, conforme o caso, sendo tratadas como mudanças de 
estimativas contábeis. A amortização de ativos intangíveis com vida 
definida é reconhecida na demonstração do resultado na categoria de 
despesa consistente com a utilização do ativo intangível. Ativos 
intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados, mas são 
testados anualmente em relação a perdas por redução ao valor 
recuperável, individualmente ou no nível da unidade geradora de 
caixa. A avaliação de vida útil indefinida é revisada anualmente para 
determinar se essa avaliação continua a ser justificável. Caso 
contrário, a mudança na vida útil de indefinida para definida é feita de 
forma prospectiva. Um ativo intangível é desreconhecido aquando da 
sua venda (ou seja, a data em que o beneficiário obtém o controle do 
ativo relacionado) ou quando não são esperados benefícios 
econômicos futuros a partir de sua utilização ou venda. Eventual 
ganho ou perda resultante do desreconhecimento do ativo (a 
diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) é 
reconhecido na demonstração do resultado do exercício. Os ativos 
relacionados à concessão pública são reconhecidos quando o 
operador recebe o direito de cobrar um valor dos usuários pelo serviço 
público prestado. Nesta circunstância, a receita da concessionária 
está condicionada ao uso do ativo e a concessionária é detentora do 
risco de que o fluxo de caixa gerado pelos usuários do serviço não 
seja suficiente para recuperar o investimento. As construções 
efetuadas durante a concessão são entregues ao poder concedente 
em contrapartida de ativos intangíveis representando o direito de 
cobrar dos usuários pelo serviço público a ser prestado, e a receita é 
subsequentemente gerada pelo serviço prestado aos usuários. O 
critério definido para amortização é com base na curva de tráfego 
projetada até o final do prazo de concessão, desta forma, entende-se 
que a receita e a amortização do intangível estão alinhadas pelo prazo 
de concessão. Ganhos e perdas resultantes da baixa de um ativo 
intangível são mensurados como a diferença entre o valor líquido 
obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo reconhecidos na 
demonstração do resultado no momento da baixa do ativo. 3.6. 
Tributação: Imposto de renda e contribuição social correntes: As 
alíquotas de imposto e as leis tributárias usadas para calcular o 
montante são aquelas que estão em vigor ou substancialmente em 
vigor na data do balanço, conforme abaixo:

Imposto de renda sobre lucro 15%
Adicional de imposto de renda sobre o lucro 10%
Contribuição social sobre o lucro   9%

Alíquotas
COFINS - Contribuição para Seg. Social – Cumulativa       3,00%
PIS - Programa de Integração Social – Cumulativa       0,65%
ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza       5,00%

linear ao longo do prazo do arrendamento. A Companhia optou por 
utilizar as isenções propostas pela norma sobre contratos de 
arrendamento para os quais os termos do arrendamento terminam 
dentro de 12 meses a partir da data da aplicação inicial, e contratos de 
arrendamento para os quais o ativo subjacente é de baixo valor. 3.8. 
Custos de empréstimos: Custos de empréstimos diretamente 
relacionados com aquisição, construção ou produção de um ativo que 
necessariamente requer um tempo significativo para ser concluído 
para fins de uso ou venda são capitalizados como parte do custo do 
correspondente ativo. Todos os demais custos de empréstimos são 
registrados em despesa no período em que são incorridos. Custos de 
empréstimo compreendem juros e outros custos incorridos pela 
Entidade relativos ao empréstimo. 3.9. Demonstração do Valor 
Adicionado (“DVA”): Demonstração do valor adicionado (“DVA”) tem 
por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua 
distribuição durante determinado período e é apresentada pela 
Companhia, como parte de suas demonstrações financeiras, cuja 
apresentação é requerida pela legislação societária brasileira para 
companhias abertas e foi elaborada de acordo com os critérios 
definidos no Pronunciamento Técnico NBC TG 09 - Demonstração do 
Valor Adicionado. 3.10. Julgamentos, estimativas e premissas 
contábeis significativas: Julgamentos: A preparação das 
demonstrações financeiras da Companhia requer que a diretoria faça 
julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores 
apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as 
divulgações de passivos contingentes, na data base das 
demonstrações financeiras. Contudo, a incerteza relativa a essas 
premissas e estimativas poderia levar a resultados que requeiram um 
ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em 
períodos futuros. Estimativas e premissas: As principais premissas 
relativas ao futuro e outras principais fontes de incerteza nas 
estimativas na data das demonstrações financeiras, que têm um risco 
significativo de causar um ajuste material nos valores contábeis dos 
ativos e passivos no próximo exercício social, estão descritas a seguir. 
A Companhia baseou suas premissas e estimativas em parâmetros 
disponíveis quando as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas foram preparadas. No entanto, as circunstâncias 
existentes e as premissas sobre desenvolvimentos futuros podem 
mudar devido a alterações de mercado ou circunstâncias que estão 
além do controle da Companhia. Tais mudanças são refletidas nas 
premissas quando ocorrem. Provisão para perdas de crédito 
esperadas para contas a receber e ativos de contrato: A Companhia 
utiliza uma matriz de provisão para calcular a perda de crédito 
esperada para contas a receber e ativos de contrato. As taxas de 
provisão aplicadas são baseadas em dias de atraso para 
agrupamentos de vários segmentos de clientes que apresentam 
padrões de perda semelhantes (como, por exemplo, por região 
geográfica, tipo de produto ou tipo de cliente e risco de crédito, entre 
outras). A matriz de provisão baseia-se inicialmente nas taxas de 
perda histórica observadas pelo a Companhia. A Companhia revisa a 
matriz de forma prospectiva para ajustá-la de acordo com a 
experiência histórica de perda de crédito. Por exemplo, se há 
expectativa de deterioração de condições econômicas previstas no 
próximo ano (por exemplo, o produto interno bruto) - o que pode levar 
a um aumento na inadimplência no setor manufatureiro - as taxas de 
perda históricas são ajustadas. Em todas as datas de relatórios, as 
taxas de perda histórica observadas são atualizadas e as mudanças 
nas estimativas prospectivas são analisadas. A avaliação da 
correlação entre as taxas de perda histórica observadas, as 
condições econômicas previstas e as perdas de crédito esperadas 
são uma estimativa significativa. A quantidade de perdas de crédito 
esperadas é sensível a mudanças nas circunstâncias e nas condições 
econômicas previstas. A experiência histórica de perda de crédito da 
Companhia e a previsão das condições econômicas também podem 
não representar o padrão real do cliente no futuro. Provisão para 
manutenção dos ativos de concessão: Pelo desgaste derivado do uso 
da infraestrutura, a partir da data de transição para a adoção da ICPC 
01, é registrada provisão, com base na melhor estimativa de gasto 
para liquidar a obrigação presente na data do balanço, em 
contrapartida de despesa do período para manutenção e 
recomposição da infraestrutura a um nível especificado de 
operacionalidade prevista no contrato de concessão. O passivo é 
progressivamente registrado e acumulado para fazer face aos 
pagamentos a serem feitos durante a execução das obras de 
recomposição da infraestrutura em data futura, observados os 
dispositivos do CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. Provisões para demandas judiciais: A Companhia é 
parte de diversos processos judiciais e administrativos de naturezas 
tributária, cível e trabalhista. Provisões são constituídas para todas as 
demandas judiciais para as quais é provável que uma saída de 
recursos seja feita para liquidar a obrigação e uma estimativa razoável 
possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a 
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e 
sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos 
advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para 
levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de 
prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições 
adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de 
tribunais. Impostos: Ativo fiscal diferido é reconhecido para todos os 
prejuízos fiscais não utilizados na extensão em que seja provável que 
haja lucro tributável disponível para permitir a utilização dos referidos 
prejuízos. Julgamento significativo da Administração é requerido para 
determinar o valor do ativo fiscal diferido que pode ser reconhecido, 
com base no prazo provável e nível de lucros tributáveis futuros, 
juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras. 
Mensuração ao valor justo dos instrumentos financeiros: Quando o 
valor justo de ativos e passivos financeiros registrados no balanço 
patrimonial não pode ser mensurado com base em preços cotados 
nos mercados ativos, o valor justo é mensurado com base em técnicas 
de avaliação, incluindo o modelo de fluxo de caixa descontado. Os 
inputs considerados nesses modelos são obtidos de mercados 
observáveis, quando possível. Nas situações em que esses inputs 
não podem ser obtidos de mercados observáveis, um grau de 
julgamento é necessário para estabelecer os respectivos valores 
justos. Os julgamentos associados incluem avaliação do risco de 
liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas 
relativas a esses fatores poderiam afetar o valor justo dos 
instrumentos financeiros. Provisões para riscos cíveis e trabalhistas: 
A Companhia reconhece provisão para causas cíveis e trabalhistas. A 
avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados 
externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta 
alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
3.11. Resultado básico e diluído por ação: O resultado por ação 
básico é calculado por meio do resultado líquido atribuível aos 
controladores da Companhia e a média ponderada de ações 
ordinárias em circulação durante o período. O resultado por ações 
diluído é calculado por meio da divisão do lucro líquido atribuído aos 
detentores de ações da controladora pela quantidade média 
ponderada de ações levando em consideração opções, conversíveis 
(títulos e quotas) e outros títulos que poderiam criar diluição. A 
Companhia não possui instrumentos que poderiam potencialmente 
diluir o número de ações durante o período apresentado.

31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido do exercício          9.889        14.071
Média ponderada de ações ordinárias 
  para o lucro básico por ação      287.457      267.715
Lucro básico por ação - em R$        0,0344        0,0526

31/12/2024 31/12/2023
Caixa geral (praças e sede)             700             769
Bancos - conta corrente          1.920             775
–Aplicações financeiras        82.361        67.689

       84.981        69.233

As aplicações financeiras referem-se, substancialmente, a 
Certificados de Depósitos Bancários - CDBs com remuneração de 
102,5% em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023, do 
Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”).
5. Caixa restrito: Refere-se a caixa restrito em conta vinculada à 
emissão das debêntures junto ao Banco Santander, a pagar em junho 
de 2025 (antes da catástrofe relacionada às enchentes a previsão era 
junho de 2024), valor referente a uma parcela do próximo juros a ser 
pago, em conta reserva, podendo ser movimentado somente com a 
prévia e expressa anuência do agente fiduciário, conforme contrato de 
cessão fiduciária. Abaixo movimentação do saldo no período de 
apresentação: 
Movimentação:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial        10.084                -
Valores retidos no período          8.671        10.084
(-) Liberação para conta movimento        (8.156)                -
        10.599        10.084

31/12/2024 31/12/2023
Pedágio eletrônico          6.967          4.708

         6.967          4.708

Contas a receber decorrente dos serviços prestados aos usuários, 
representadas substancialmente por recebíveis de pedágio eletrônico 
e vale pedágio, relativos às tarifas de pedágio que serão repassadas 
pelos parceiros à Companhia, com prazo de recebimento inferior a 45 
dias. A constituição de provisão para perdas de créditos esperadas 
não foi realizada, uma vez que a Companhia não apresenta histórico 
de perdas.
7. Despesas antecipadas:

31/12/2024 31/12/2023
Seguros a apropriar          2.770          1.219
Verba para polícia rodoviária                 -             284
Custos de captação de empréstimos 
  e financiamentos (a)                 -        17.637
          2.770        19.140

(a) Trata-se de custos com estruturação, comissões e fianças 
emitidas para o contrato junto ao BNDES para liberação de 
financiamentos, via FINEM (Financiamento a Empreendimentos), 
cujas liberações dos recursos estão previstas para ocorrer entre os 
anos de 2024 a 2026. Em 2024 esses custos foram reclassificados 
para uma conta redutora do referido empréstimo conforme nota 
explicativa 10.

amortização. As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, 
mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações 
financeiras da Companhia, estão descritas a seguir: 3.13. 
Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira 
vez 2024 e normas emitidas, mas ainda não vigentes. Novos 
requerimentos atualmente em vigor: Data efetiva; Novas normas ou 
alterações. 01 de janeiro de 2024; Acordos de financiamento de 
fornecedores – Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: as alterações à IAS 7 
(equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa) e à 
IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: 
Divulgações) esclarecem as características dos acordos de 
financiamento de fornecedores e exigem divulgação adicional de tais 
acordos. Os requisitos de divulgação nas alterações visam auxiliar os 
usuários das demonstrações financeiras a compreenderem os efeitos 
dos acordos de financiamento de fornecedores sobre os passivos, 
fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma entidade. A 
Companhia avaliou e não identificou impactos significativos nas 
demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2024. Normas 
emitidas, mas ainda não vigentes: A tabela abaixo apresenta as 
alterações recentes nas normas que deverão ser aplicadas a partir de 
sua data efetiva. A Empresa está avaliando os possíveis impactos e 
pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se 
cabível, quando entrarem em vigor. Data efetiva; Normas emitidas, 
mas não vigentes. 01 de janeiro de 2027; IFRS 18 - Apresentação e 
Divulgação nas Demonstrações Financeiras: em abril de 2024, o IASB 
emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - 
Apresentação de Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz 
novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do 
resultado do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. 
Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas 
e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em 
uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, 
impostos de renda e operações descontinuadas, das quais as três 
primeiras são novas. A norma também exige a divulgação de medidas 
de desempenho definidas pela administração, subtotais de receitas e 
despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação 
de informações financeiras com base nas “funções” identificadas das 
demonstrações financeiras primárias (primary financial statements 
(PFS)) e das notas explicativas. Além disso, alterações de escopo 
restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - 
Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a alteração do 
ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das operações 
pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou 
prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação 
dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações 
consequentes em vários outros padrões. O IFRS 18 será aplicado 
retrospectivamente. Data efetiva; Normas emitidas, mas não 
vigentes. 01 de janeiro de 2027 IFRS 19 - Subsidiárias sem 
Responsabilidade Pública: Divulgações: em maio de 2024, o IASB 
emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por 
aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos enquanto ainda 
aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e 
apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, 
no final do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada 
conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) – Demonstrações 
Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve ter uma 
controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações 
financeiras consolidadas, disponíveis para uso público, que estejam 
em conformidade com os padrões contábeis IFRS. Data efetiva; 
Normas emitidas, mas não vigentes. 01 de janeiro de 2025; 
Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em 
Controlada e Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - 
Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, 
Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da 
Equivalência Patrimonial: em setembro de 2024, o Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu alterações ao 
Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação Técnica 
ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis 
brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. A 
atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a 
aplicação do método da equivalência patrimonial (MEP) para a 
mensuração de investimentos em controladas nas Demonstrações 
Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas 
internacionais que agora permitem essa prática nas Demonstrações 
Contábeis Separadas. Essa convergência harmoniza as práticas 
contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, sem gerar 
impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, 
concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das 
referências normativas. A ICPC 09, por sua vez, não tem 
correspondência direta com normas do IASB e por consequência 
estava desatualizada, exigindo alterações para alinhar sua redação a 
fim de ajustá-lo a atualizações posteriores a sua emissão e 
atualmente observadas nos documentos emitidos pelo CPC. Data 
efetiva;  Normas emitidas, mas não vigentes. 01 de janeiro de 
2025; Alterações ao CPC 02 (R2) – Efeitos nas Mudanças nas Taxas 
de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) 
– Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade: em 
setembro de 2024, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
emitiu a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 27, que contempla 
alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, 
com alterações no Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das 
Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações 
Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Contabilidade. As alterações buscam definir o 
conceito de moeda conversível e orientam sobre os procedimentos 
para moedas não conversíveis, determinando que a conversibilidade 
deve ser avaliada na data de mensuração com base no propósito da 
transação. Caso a moeda não seja conversível, a entidade deve 
estimar a taxa de câmbio que reflita as condições de mercado. Em 
situações com múltiplas taxas, deve-se utilizar a que melhor 
represente a liquidação dos fluxos de caixa. O pronunciamento 
também destaca a importância das divulgações sobre moedas não 
conversíveis, para que os usuários das demonstrações contábeis 
compreendam os impactos financeiros, riscos envolvidos e critérios 
utilizados na estimativa da taxa de câmbio. 
4. Caixa e equivalentes de caixa:

Imposto de renda e contribuição social diferidos: Impostos diferidos 
ativos e passivos são reconhecidos para todas as diferenças 
temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários não utilizados, na 
extensão em que seja provável que o lucro tributável esteja disponível 
para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser 
realizadas, e créditos e perdas tributários não utilizados que possam 
vir a ser utilizados. Impostos diferidos ativos e passivos baixados são 
revisados a cada data do balanço e são reconhecidos na extensão em 
que se torna provável que lucros tributáveis futuros permitirão que os 
ativos tributários diferidos sejam recuperados. Impostos diferidos 
ativos e passivos são mensurados pela taxa de imposto que se espera 
ser aplicável no ano em que o ativo será realizado ou o passivo 
liquidado, com base nas taxas de imposto (e lei tributária) que foram 
promulgadas na data do balanço. Imposto diferido relacionado a itens 
reconhecidos diretamente no patrimônio líquido também é 
reconhecido no patrimônio líquido, e não na demonstração do 
resultado.  Itens de imposto diferido são reconhecidos de acordo com 
a transação que originou o imposto diferido, no resultado abrangente 
ou diretamente no patrimônio líquido. Impostos sobre vendas e 
aquisição de produtos e serviços: Receitas, despesas e ativos são 
reconhecidos líquidos dos impostos sobre vendas exceto: · Quando 
os impostos sobre vendas incorridos na compra de bens ou serviços 
não for recuperável junto às autoridades fiscais, hipótese em que o 
imposto sobre vendas é reconhecido como parte do custo de 
aquisição do ativo ou do item de despesa, conforme o caso; · Quando 
os valores a receber e a pagar forem apresentados juntos com o valor 
dos impostos sobre vendas; e · O valor líquido dos impostos sobre 
vendas, recuperável ou a pagar, é incluído como componente dos 
valores a receber ou a pagar no balanço patrimonial. As receitas de 
serviços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas 
seguintes alíquotas básicas:

Esses encargos são apresentados como deduções da receita bruta. 
3.7. Arrendamentos: A Companhia aplica uma única abordagem de 
reconhecimento e mensuração para todos os arrendamentos, exceto 
para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de 
baixo valor. A Companhia reconhece os passivos de arrendamento 
para efetuar pagamentos de arrendamento e ativos de direito de uso 
que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. Ativos de 
direito de uso: A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na 
data de início do arrendamento (ou seja, na data em que o ativo 
subjacente está disponível para uso). Os ativos de direito de uso são 
mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação 
acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, e ajustados 
por qualquer nova remensuração dos passivos de arrendamento. O 
custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de 
arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e 
pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, menos 
os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Em 
determinados casos, se a titularidade do ativo arrendado for 
transferida para a Companhia ao final do prazo do arrendamento ou 
se o custo representar o exercício de uma opção de compra, a 
depreciação é calculada utilizando a vida útil estimada do ativo. Os 
ativos de direito de uso também estão sujeitos a redução ao valor 
recuperável. Passivos de arrendamento: Na data de início do 
arrendamento, a Companhia reconhece os passivos de 
arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do 
arrendamento a serem realizados durante o prazo do arrendamento. 
Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos fixos 
(incluindo, substancialmente, pagamentos fixos) menos quaisquer 
incentivos de arrendamento a receber, pagamentos variáveis de 
arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores 
esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Os 
pagamentos de arrendamento incluem ainda o preço de exercício de 
uma opção de compra razoavelmente certa de ser exercida pelo a 
Companhia e pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, 
se o prazo do arrendamento refletir a Companhia exercendo a opção 
de rescindir a arrendamento. Os pagamentos variáveis de 
arrendamento que não dependem de um índice ou taxa são 
reconhecidos como despesas (salvo se forem incorridos para 
produzir estoques) no período em que ocorre o evento ou condição 
que gera esses pagamentos. Ao calcular o valor presente dos 
pagamentos do arrendamento, a Companhia usa a sua taxa de 
empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro 
implícita no arrendamento não é facilmente determinável. Após a data 
de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para 
refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de 
arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de 
arrendamento é remensurado se houver uma modificação, uma 
mudança no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos 
do arrendamento (por exemplo, mudanças em pagamentos futuros 
resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para 
determinar tais pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na 
avaliação de uma opção de compra do ativo subjacente. 
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: A 
Companhia aplica a isenção de reconhecimento de arrendamento de 
curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo de máquinas e 
equipamentos (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento 
seja igual ou inferior a 12 meses a partir da data de início e que não 
contenham opção de compra). Também aplica a concessão de 
isenção de reconhecimento de ativos de baixo valor a arrendamentos 
de equipamentos de escritório considerados de baixo valor. Os 
pagamentos de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de 
ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa pelo método

3.12. Contratos de concessão de serviços - direito de exploração 
de infraestrutura ICPC 01 (R1): A infraestrutura, dentro do alcance 
da Interpretação Técnica ICPC 01 (R1) - Contratos de Concessão, 
não é registrada como ativo imobilizado do concessionário, porque o 
contrato de concessão prevê apenas a cessão de posse desses bens 
para a prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao Poder 
Concedente após o encerramento do respectivo contrato. O 
concessionário tem acesso para construir e/ou operar a infraestrutura 
para a prestação dos serviços públicos em nome do poder 
concedente, nas condições previstas no contrato. Nos termos dos 
contratos de concessão dentro do alcance da ICPC 01 (R1), o 
concessionário atua como prestador de serviço, construindo ou 
melhorando a infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) 
usada para prestar um serviço público, além de operar e manter essa 
infraestrutura (serviços de operação) durante determinado prazo. Se 
o concessionário presta serviços de construção ou melhoria, a 
remuneração recebida ou a receber pelo concessionário é registrada 
pelo valor justo. Essa remuneração pode corresponder a direito sobre 
um ativo intangível, um ativo financeiro ou ambos. O concessionário 
reconhece um ativo intangível à medida que recebe o direito 
(autorização) de cobrar os usuários pela prestação dos serviços 
públicos. O concessionário reconhece um ativo financeiro na medida 
em que tem o direito contratual incondicional de receber caixa ou outro 
ativo financeiro do poder concedente pelos serviços de construção. 
Tais ativos financeiros são mensurados pelo valor justo no 
reconhecimento inicial e após são mensurados pelo custo amortizado. 
Caso a Companhia seja remunerada pelos serviços de construção 
parcialmente através de um ativo financeiro e parcialmente por um 
ativo intangível, então cada componente da remuneração recebida ou 
a receber é registrado individualmente e é reconhecido inicialmente 
pelo valor justo da remuneração recebida ou a receber. O direito de 
exploração de infraestrutura é oriundo dos dispêndios realizados na 
construção de obras de melhoria em troca do direito de cobrar os 
usuários pela utilização da infraestrutura. Este direito é composto pelo 
custo da construção somado à margem de lucro e aos custos dos 
empréstimos atribuíveis a esse ativo. A Companhia estimou que 
eventual margem, líquida de impostos, é irrelevante, considerando-a 
zero. A amortização do direito de exploração da infraestrutura é 
reconhecida no resultado do período de acordo com a curva de 
benefício econômico esperado ao longo do prazo de concessão, 
tendo sido adotada a curva de tráfego estimada como base para a

Em 12 de junho de 2024, conforme AGDEB – Assembleia Geral de 
Debenturistas, foram postergados os pagamentos dos juros devidos 
em 15 de junho e 15 de dezembro de 2024.Com isso, o valor de juros a 
pagar em 15 de junho de 2024, que estava em conta restrita para 
pagamento, foi liberado para conta livre de movimentação, e portanto, 
capitalizados ao valor de principaç da dívida, devido as castástrofes 
climáticas que atingiram o Estado. Os juros ficaram restritos 
novamente desde 16 de dezembro de 2024, com o próximo 
pagamento previsto em junho de 2025. 
6. Contas a receber:

continua
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15. Transações com partes relacionadas:
Valores acumulados

 período encerrado em

Sacyr Concessões e Participações 
  do Brasil Ltda.      246 237           -           -           -           - 1.627 1.604
Sacyr Construccion S.A do Brasil 14.599     5 109.012 109.012 146.446 139.428        -        -
Total 14.845 242 109.012 109.012 146.446 139.428 1.627 1.604

Despesa gerais e
administrativas (a)Intangível

Contas a receber e
adiantamentos (b)Contas a pagar

31/12/2431/12/24 31/12/2331/12/24 31/12/2431/12/23 31/12/23

10. Empréstimos: a) Composição dos saldos: 

Rubrica Vencimento    Taxa de juros 31/12/2024
FINEM / BNDES / Sub 
  Crédito A 31/08/2046 IPCA + 7,93% a.a        74.827
Passivo Circulante
Passivo Não Circulante        74.827

       74.827
b) Movimentação:

31/12/2024
Saldo inicial                -
Captação      100.000
Provisão de juros e correção             727
(-) Pagamento de juros                -
(-) Reclassificação de custos de captação 
  de despesas antecipadas (i)     (20.836)
(-) Custo captação (i)       (5.126)
Amortização custo captação              62
Saldo final       74.827
(i) A Companhia incorreu em custos de captação da linha de crédito de 
R$650.000 junto ao BNDES em 2023, que foi classificada como 
despesa antecipada até a captação da primeira tranche de R$100.000 
desta linha de crédito, e tem uma obrigação trimestral prevista para a 
manutenção de fianças, enquanto durar as obras de investimentos, 
com impacto de novos custos sobre os financiamentos até final de 
2026, quando acabam as obrigações de apresentação dessas fianças 
válidas junto aos bancos fiadores. Em 2024, além dessas fianças, 
incorreu em novos custos de captação de IOF quando da captação da 
primeira tranche, sendo que à partir desta captação inicial passou a 
amortizar esses custos de captação da linha de crédito, com 
vencimento em 2046.
Características da emissão: Em 08 de dezembro de 2022, a 
Companhia aprovou em AGE e assinou o contrato de linha de crédito 
para financiamento do BNDES, no valor de R$650.000 qual será 
subdividido em 4 (quatro) sub créditos os quais serão liberados da 
seguinte forma: Em 12 de dezembro a companhia captou 
parcialmente o montante de R$100.000, referente ao subcrédito A, do 
total previsto de R$ 225.000, conforme abaixo. · Subcredito A; 
R$225.000, com previsão de emissão no período de 01/01/24 a 
30/06/25; · Subcredito B: R$200.000, com previsão de emissão no 
período de 01/01/25 a 30/06/26; · Subcredito C; R$150.000, com 
previsão de emissão no período de 01/01/26 a 30/06/26; ·
Subcredito D; R$75.000, com previsão de emissão no período de 
01/01/26 a 30/06/27. A taxa juros remuneratórios será composta pela: 
(i) pela variação acumulada do IPCA, calculado de forma pro rata 
temporis, (ii) pela taxa de juros prefixada de 5,23% ao ano, e (iii) pelo 
spread do BNDES de 2,7% ao ano (“Spread BNDES”). Subcrédito A: 
amortizações de principal + correções em 243 prestações mensais e 
sucessivas a partir de 15/06/2026, findando em 18/08/2046. 
Subcrédito A: amortizações de juros trimestrais de 15/02/2025 a 
15/05/2026, passando a ser mensal  a partir desta data, findando em 
18/08/2046. c) Cronograma de vencimentos:

2025           - 396   (1.195)    (799)
2026     2.469 331   (1.195)   1.605
2027     4.938     -   (1.195)   3.743
2028     4.938     -   (1.195)   3.743
Após 2029   87.654     - (21.120) 66.534
Saldo final 100.000 727 (25.900) 74.827

Ano de vencimento Principal Total
31/12/2024

Caixa restrito
(Nota 5)

Garantia
bancária

Alienação 
fiduciária 
de ações

Cessão
fiduciária

de recebíveis
Companhia
Emissora
Concessio-   Totalidade dos        Sim            Sim                   Parcela
nária Rota    direitos da con-                    Carta fiança        semestral
de Santa       cessão dos di-                      Santander
Maria         reitos emergentes                                                                      
              12. Fornecedores:
 31/12/2024 31/12/2023
Conservação e engenharia          1.781             629
Operações             427             336
Seguros contratuais             908                 -
Infraestrutura e sistemas             215             327
Diversos             259               55
          3.590          1.347

Os passivos com fornecedores não incidem juros e são liquidados em 
até 90 dias.
13. Obrigações do contrato de concessão:

 31/12/2024 31/12/2023
Fiscalização               74               40
Segurança no trânsito               86             239
Polícia rodoviária               49                 -
Desenvolvimento tecnológico             235             898
             444          1.177

Os passivos com obrigações de contrato têm as seguintes condições: 
· Fiscalização, são pagos no mês seguinte. · Demais verbas são 
provisionadas e são pagas quando solicitadas pelo poder 
concedente, podem serem liquidadas a qualquer prazo, dentro do ano 
calendário da concessão de agosto a julho.
14. Obrigações sociais e tributárias:

Tributárias: 31/12/2024 31/12/2023
Imposto de renda                -                -
Contribuição social                -             146
PIS               67               61
COFINS             315             295
ISS             983             626
Impostos retidos terceiros               91               99
Total das obrigações tributárias          1.456          1.227

Sociais: 31/12/2024 31/12/2023
INSS             466             374
IRRF             205             150
FGTS             149             123
Provisões férias e 13º salário          1.307          1.021
          2.127          1.668
Total          3.583          2.895

31/12/23

Em 
andamento (a)

Outros
imobilizados

Computadores
e periféricosVeículos

Móveis e
utensílios

Equipamentos
 e instalações

Custo
Saldos em 31/12/2023   6.669  677   7.459   2.922   89         31 17.847
Adição      279    49          -        13   81    3.331   3.753
Transferências      967    39   1.934          -     - (2.940)          -
Baixas      (34)  (16)          -          -     -        (7)      (57)
Saldos em 31/12/2024   7.881  749   9.393   2.935 170      415 21.543
Depreciação
Saldos em 31/12/2023 (1.042)   (68) (2.346)    (800) (19)          - (4.276)
Adição    (698)   (70) (1.578)    (586) (11)          - (2.943)
Baixas          9      4          -          -     -          -        13
Saldos em 31/12/2024 (1.731) (134) (3.924) (1.386) (30)          - (7.206)
Valor residual líquido   
Saldos em 31/12/2023   5.627  609   5.113   2.122   70        31 13.571
Saldos em 31/12/2024   6.150  615   5.469   1.549 140      415 14.337

b) Movimentação:

Total

(a) O imobilizado em andamento refere-se, substancialmente, as aquisições de equipamentos e outros bens de infraestrutura para operação 
da concessão. 
9. Intangível e Intangível em construção: a) Composição:

Taxas anuais 
de amortização

Amortização
acumulada 31/12/23Custo

Líquido
31/12/24

Recuperação 1,58% (*) 286.267 (4.595) 281.672 158.765
Operação 1,58% (*)   30.507    (692)   29.815   28.835
Melhoramentos 1,58% (*)   69.793 (1.055)   68.738   34.880
Outros ativos    3,35%     1.749    (206)     1.543     1.602
Software   20,00%     2.396 (1.037)     1.359     1.516
Em construção        - 121.501          - 121.501   86.868
Total  512.213 (7.585) 504.628 312.466

(*) A amortização dos ativos intangíveis dos direitos de concessão é reconhecida no resultado através da projeção de curva de tráfego 
estimada para o período de concessão, a partir da data em que eles estão disponíveis para uso, método que reflete o padrão de consumo dos 
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. b) Movimentação:

Melhoramentos SoftwareOperação
Intangível em

construçãoRecuperação Outros
Total do

intangível
Custo
Saldos em 31/12/2023 160.182 29.086 35.123 1.749    2.113 228.253     86.868
Adição   23.635   1.536 16.290       -       283   41.744   137.412
Juros capitalizados           -         - 18.489       -          -   18.489              -
Baixas      (139)    (115)    (109)       -          -      (363)        (190)
Transferências 102.589         -          -       -          - 102.589 (102.589)
Saldos em 31/12/2024 286.267 30.507 69.793 1.749    2.396 390.712   121.501
Amortização
Saldos em 31/12/2023   (1.417)    (251)    (243)  (147)     (597)   (2.655)              -
Adição   (3.184)    (441)    (812)    (59)     (440)   (4.936)              -
Baixas            6         -          -       -          -            6
Saldos em 31/12/2024   (4.595)    (692) (1.055)  (206)  (1.037)   (7.585)              -
Valor residual líquido
Saldos em 31/12/2023 158.765 28.835 34.880 1.602    1.516 225.598     86.868
Saldos em 31/12/2024 281.672 29.815 68.738 1.543    1.359 383.127   121.501

Equipamentos e instalações 10%   7.881 (1.731)   6.150   5.627
Móveis e utensílios 10%      749    (134)      615      609
Veículos 20%   9.393 (3.924)   5.469   5.113
Computadores e periféricos 20%   2.935 (1.386)   1.549   2.122
Outros imobilizados 10%      170      (30)      140        70
Em andamento    -      415         -      415        31
Total  21.543 (7.206) 14.337 13.571

Taxas anuais 
de depreciação

Depreciação
acumulada 31/12/23Custo

Líquido
31/12/24

8. Imobilizado: a) Composição:

Juros Custo

d) Garantias:

Rubrica     Vcto.  Taxa de juros 31/12/24 31/12/23
Debên. 1ª Emissão  31/12/47 IPCA+6,90%a.a  267.439  243.149
Passivo Circulante             -         133
Passivo Não Circul.  267.439  243.016

 267.439  243.149
b) Movimentação:

31/12/24 31/12/23
Saldo inicial  243.149             -
Captação             -  250.000
Provisão de juros e correção    30.923    12.946
(-) Pagamento de juros             -    (8.976)
(-) Custo captação    (7.266)  (11.061)
Amortização custo captação         633         240
Saldo final  267.439  243.149

respectivas datas de amortização, a correção do valor principal serão 
pagas nas mesmas datas. A emissão possui carência de 44 meses, 
iniciando suas amortizações do valor principal mais valores corrigidos 
em junho sobre o valor nominal unitário incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a IPCA + 6,90% (seis inteiros e noventa milésimo 
por cento), ao ano base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis. Os juros serão pagos semestralmente em 15 de junho e 15 de 
dezembro de cada ano. Em 12 de junho de 2024, foi realizado a 1º 
AGDEB, com alterações nos itens abaixo:(i) Alteração da data de 
vencimento das debêntures, passando de 15 de dezembro de 2046 
para 15 de dezembro de 2047, de modo que a redação constante da 
Cláusula 4.6 da Escritura de Emissão passe a viger conforme abaixo:
“4.6. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta 
Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 
300 (trezentos) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se 
as Debêntures, portanto, em 15 de dezembro de 2047 (“Data de 
Vencimento das Debêntures”).” (ii) Alteração das datas de 
pagamentos dos juros remuneratórios, passando a Cláusula 4.12.1 
da Escritura de Emissão a viger conforme Anexo II da presente ata de 
Assembleia, de modo que os montantes correspondentes as parcelas 
dos Juros Remuneratórios anteriormente devidas em (a) 15 de junho 
de 2024, e em (b) 15 de dezembro de 2024, serão, respectivamente, 
capitalizados nos saldos do Valor Nominal Unitário, nas respectivas 
datas de pagamento, anteriormente devidas; (iii) Alteração das datas 
de amortização das debêntures, passando a Cláusula 4.13.1 a viger 
conforme Anexo III da presente ata de Assembleia; (iv) Liberação 
integral do saldo constante na Conta Pagamento Debêntures 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) a ser 
depositado na Conta Livre (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária), bem como dispensar a Emissora de realizar novos 
depósitos para reenquadramento do Saldo Mínimo da Conta 
Pagamento Conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária até 
16 de dezembro de 2024 (inclusive), quando a Emissora retomará a 
observação e atendimento do Saldo Mínimo da Conta Pagamento 
Debêntures, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; Em 31 de 
dezembro de 2024, a Companhia estava em conformidade com todas 
as obrigações requeridas contratualmente. Adicionalmente, as 
debêntures não têm condições restritivas financeiras atreladas a 
indicadores financeiros “Covenants”. c) Cronograma de vencimentos:

Características da emissão: Em 07 de junho de 2023 a Companhia 
realizou a sua 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações com garantia real, garantia fidejussória adicional, com 
esforções restritos nos termos da instrução da CVM nº 476 (“Oferta 
Restrita”). O montante de captação totalizou R$250.000 e com a 
coordenação do Banco Santander. A captação dos recursos, tem 
como principal objetivo a realização do ciclo de investimentos 
previstos no contrato de concessão. As debêntures terão o seu valor 
nominal amortizado em 42 (quarenta e duas) parcelas semestrais 
consecutivas, devidas sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho 
e dezembro, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de junho 
de 2026, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das 

Ano de vencimento Principal Total
31/12/2024

Juros Custo
2025           -      753      (758)         (5)
2026     1.193      257      (758)        692
2027     1.193      312      (758)        747
2028     4.773   1.481      (761)     5.493
Após 2029 242.841 32.090 (14.419) 260.512
Saldo final 250.000 34.893 (17.454) 267.439

d) Garantias:

Caixa restrito
(Nota 5)

Garantia
bancária

Alienação 
fiduciária 
de ações

Cessão
fiduciária

de recebíveis
Companhia
Emissora
Concessio-   Totalidade dos        Sim            Sim                   Parcela
nária Rota    direitos da con-                    Carta fiança           mensal
de Santa       cessão dos di-                      Santander/
Maria         reitos emergentes                        ICO                                 
              11. Debêntures: a) Composição dos saldos:

(a) Os montantes registrados nas rubricas de despesas gerais e administrativas com Sacyr Concessões e Participações do Brasil Ltda. Trata-
se de despesas relacionadas ao início da operação da concessão e outras compartilhadas entre as Companhias.

31/12/2024 31/12/2023
Outras obrigações        20.000               30

       20.000               30

18. Provisão para demandas judiciais e administrativas: A 
Companhia, no curso normal de suas atividades, está sujeita aos 
processos judiciais e administrativos de natureza tributária, 
trabalhista e cível. A Administração, apoiada na opinião de seus 
assessores legais e, quando aplicável, fundamentada em pareceres 
específicos emitidos por especialistas, avalia a expectativa do 
desfecho dos processos em andamento e determina a necessidade 
ou não de constituição de provisão. A avaliação de probabilidade de 
perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos 
tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a 
avaliação dos advogados externos. Provisões são constituídas para 
todas as contingências referentes a processos judiciais para os quais 
é provável que ocorra uma saída de recursos para liquidar a 
contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser 
realizada. As Provisões são revisadas e ajustadas para levar em 
conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição 
aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 
identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
Em 31 de dezembro de 2024, está provisionado o montante de R$253 
(R$99 em 31 de dezembro de 2023), o qual na opinião da 
administração, com base na opinião de assessores legais, é 
suficiente para fazer face às perdas esperadas com o desfecho dos 
processos em andamento. 

Os membros do conselho de administração e da diretoria estatutária, 
tem suas remunerações fixadas em R$120,00 anual para o conselho 
de administração dividido em partes iguais para os 4 membros e 
R$60,00 anual para a diretoria estatutária, dividido em partes iguais 
para os 3 membros, conforme item 5.2 Assembleia Geral 
Extraordinária de 16 de abril de 2024, esse valor foi fixado para os 
membros do conselho e diretoria, considerando a dedicação de 
referidos executivos do Grupo e seus vínculos com a Controladora e 
demais Empresas do Grupo Sacyr, onde também exercem funções de 
diretorias dentro destas organizações. A Companhia não concede 
qualquer tipo de benefício pós-emprego e não tem como política 
pagar a empregados e administradores remuneração baseada em 
ações.
16. Outras obrigações:

Conforme indicado na nota 1 que trata da calamidade pública 
relacionada as enchentes no Rio Grande do Sul, no dia 25 de julho de 
2024, a seguradora Tokyo Marine efetuou um crédito de R$20.000, 
referente a uma antecipação dos valores já incorridos dos gastos para 
restabelecer o tráfego e a operação da concessão. A Companhia está 
em tratativas junto a seguradora visando o recebimento de novos 
valores para realizar a recomposição da pista e da estrutura original 
da rodovia. Esse montante será apropriado ao resultado tão logo a 
Companhia conclua a mensuração dos reflexos contábeis 
relacionados a referida calamidade, de forma prospectiva, de tal sorte 
que recuperações de custos (fruto de indenizações), e demais custos 
e despesas relacionadas, assim como efeitos de eventuais aditivos 
ao contrato de concessão, sejam apropriados no mesmo período 
contábil, evitando a distorção dos resultados contábeis da 
Companhia. 
17. Provisão para manutenção de infraestrutura: a) Composição:

 31/12/2023 Adições Baixas 31/12/2024
Provisão p/ contingências
Reclamações cíveis               56     146    (18)             184
Reclamações trabalhistas               43     113    (87)               69
Total              99     259  (105)             253

Valor
executadoPrazo

Serviços
contratados
Obras de infraest.,
 restaur., manut.,
 duplic. e demais
 intersecções 2022 à 2028 1.090.119                 226.641

(b) Os adiantamentos efetuados a Sacyr Construccion S.A. do Brasil 
(“Sacyr Construccion”) não são atualizados monetariamente e serão 
deduzidos dos pagamentos de medições futuras a serem realizadas a 
partir de 2025. Como o abatimento desses adiantamentos ocorrerá 
através de bens e serviços executados (no contexto do contrato de 
construção/duplicação da rodovia) e, com base nas futuras medições 
a serem efetuadas pela Sacyr Construccion, os adiantamentos não 
estão sujeitos ao ajuste a valor presente pois são considerados como 
itens não monetários de acordo com as normas contábeis vigentes. 
Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023, 
adiantamentos de R$109.012 foram efetuados pela Companhia. Para 
garantir seu caráter cumulativo, o contrato de prestação de serviços 
foi firmado de modo a adotar as mesmas condições de mercado, e 
comum nos contratos de prestação de serviços de construção ter uma 
clausula de adiantamento não havendo favorecimento: (i) 10% do 
valor do contrato será realizado por meio de adiantamento para 
mobilização estrutural da empresa, o valor não irá sofrer correções, 
por não se tratar de empréstimos e sim para condições estruturais e 
operacionais, para conseguir atender as demandas do contrato, o 
valor de adiantamento começará a sofrer deduções de medições 
faturadas quando atingir 35% do valor faturado global, no limite de 
20% mensal do total faturado do mês. (ii) Os valores de pagamentos 
serão através de medições de serviços mensais realizados e 
auferidos.
Em 25 de janeiro de 2022, a Companhia assinou contrato com a Sacyr 
Construccion S.A. do Brasil para execução de obras, e investimentos 
de infraestrutura com prestação e serviços de empreitada global 
conforme demonstrado no quadro abaixo.

Valor
executado

Valor
contratadoPrazo

Serviços
contratados
Despesas entre
 partes relacion. 09/23 a 08/24 1.440 1.591
Despesas entre
 partes relacion. 09/24 a 08/25 1.440    505

Contratos com partes relacionadas:

Valor
contratado

31/12/2024 31/12/2023
Provisão para manutenção - não circulante          8.547          4.512

         8.547          4.512

31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial          4.512          1.139
Provisão para manutenção          2.920          2.201
Ajuste a valor presente          1.115          1.172
Saldo final          8.547          4.512

Adicionalmente, a Companhia é parte de outras ações cuja risco de 
perda é possível, de acordo com a análise dos advogados internos e 
externos responsáveis e da diretoria da Companhia, para os quais 
nenhuma provisão foi reconhecida. Essas ações totalizam R$11.497 
em 31 de dezembro de 2024 (R$7.145 em 31 de dezembro de 2023), 
principalmente ações cíveis, indenização por dano material e moral, 
em decorrências de acidentes ocorridos na rodovia, assim como 
ações trabalhistas.

Ações Ordinárias
País Participação Quantidade

Nome da
Companhia
Sacyr Concessões 
 e Participações 
 do Brasil Ltda.   Brasil 99,00% 306.900.000
Sacyr Concesiones, 
 S.L. Espanha   1,00%     3.100.000

   100% 310.000.000

19. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social da 
Companhia, autorizado em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) 
de 28 de novembro de 2024, é de R$310.000. Considerando 
aumentos de capital ocorridos durante o exercício de 2024, o capital 
social da Companhia em 31 de dezembro de 2024, é de R$310.000, 
mesmo montante do capital autorizado (R$270.234 em 31 de 
dezembro de 2023). Abaixo a composição do quadro societário da 
Companhia em 31 de dezembro de 2024:

        31/12/2023         31/12/2024
Quantidade     R$ Quantidade       R$

Cíveis           59 5.971         57  6.419
Trabalhista           15 1.174         24  5.078
Total           74 7.145         81 11.497

Em 14 de maio de 2024 foi aprovado o aumento capital social, dentro 
do limite pré-autorizado pela Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 31 de maio de 2023, em R$29.766, mediante a emissão 
de 29.765.800 novas ações ordinárias todas nominativas e sem valor 
nominal.  Em 28 de novembro de 2024 foi aprovado o aumento capital 
social do limite pré-autorizado pela Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 28 de novembro de 2024, em R$ 10.000, mediante a 
emissão de 10.000.000 novas ações ordinárias todas nominativa e 
sem valor nominal. b) Reserva legal: Constituída na proporção de 5% 
do lucro líquido do exercício, limitada a 20% do capital social. Em 31 
de dezembro de 2024 reserva de R$1.345 e 31 de dezembro de 2023, 
a reserva constituída monta R$851. c) Reserva de lucros - lucros 
retidos: A Companhia detém na conta de lucros retidos em 31 de 
dezembro de 2024 o montante de R$23.211 (R$12.823 em 31 de 
dezembro de 2023). Em 31 de dezembro de cada exercício os lucros 
ou prejuízos do exercício são confrontados com a reserva de lucros e 
o resultado destinado aos acionistas. Durante o período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2024, houve reversão de provisão 
de dividendos obrigatórios a pagar anteriormente destinado, no 
montante de R$3.342, conforme estabelecido em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária realizada em 16 de abril de 2024. d) 
Dividendos: Aos acionistas é assegurado um dividendo mínimo 
correspondente a 25% do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 
202 da Lei das Sociedades por Ações.
20. Instrumentos financeiros: A Companhia participa de operações 
envolvendo instrumentos financeiros, todos registrados em contas 
patrimoniais os quais se destinam atender às suas necessidades 
operacionais e a reduzir a exposição a riscos de crédito, taxas de juros 
e de moeda. Segue abaixo o quadro com a categoria dos instrumentos 
financeiros referentes à Companhia em 31 de dezembro de 2024 e 31 
de dezembro de 2023:

Valor justo
31/12/24

Saldo contábil
31/12/24 31/12/23

Ativos financeiros 
 a valor justo por 
 meio de result.
Aplicações finan-. 
  ceiras (Nota 4)   82.361   67.689   82.361   67.689 2
Caixa Restrito 
 (Nota 5)   10.599   10.084   10.599   10.084 2

 
Ativos e passivos 
 financ. ao custo 
 amortizado cujo 
 valor justo é 
 divulgado  
Contas receber 
 (Nota 6)     6.967     4.708     6.967     4.708 -
Debênt. (Nota 11) 267.439 243.149 267.439 243.149 -
Finem - BNDES 
 (nota 10)   74.827            -   74.827           - -
Fornec. (Nota 12)     3.590     1.347     3.590     1.347 -
Arrendamentos 
 operacionais        370        103        370        103 -

Nível 
hierárquico

 do valor
justo31/12/23

Hierarquização em 3 níveis para a mensuração do valor justo, sendo 
que sua mensuração é baseada nos inputs observáveis e não 
observáveis. Inputs observáveis refletem dados de mercado obtidos 
de fontes independentes, enquanto inputs não observáveis refletem 
as premissas de mercado da Companhia. Esses dois tipos de inputs 
criam a hierarquia de valor justo apresentada a seguir: · Nível 1 - 
Preços cotados para instrumentos idênticos em mercados ativos; · 
Nível 2 - Preços cotados em mercados ativos para instrumentos 
similares, preços cotados para instrumentos idênticos ou similares em 
mercados não ativos e modelos de avaliação para os quais inputs são 
observáveis; e · Nível 3 - Instrumentos cujos inputs significantes não 
são observáveis. 

Gerenciamento de 
risco: Os principais fatores de risco de mercado e as suas influências 
sobre o negócio da Companhia são os seguintes: Risco de taxa de 
câmbio: A Companhia não possui riscos cambiais. Risco de preço e 
valor de mercado: A presente estrutura tarifária cobrada nas praças 
de pedágio é regulada pelo Poder Concedente que autoriza o 
aumento dos preços das tarifas mediante a aplicação de uma cesta de 
índices (taxa paramétrica). As tarifas são reajustadas anualmente em 
dezembro de cada exercício. Risco regulatório: Por consequência de 
dispositivos contratuais, a Companhia assume como riscos o volume 
de tráfego a ser cobrada a tarifa pedagiada, os montantes 
despendidos como custos operacionais e a responsabilidade pela 
obtenção de financiamentos. Também conforme cláusulas de 
contrato, os reajustes tarifários, quando concedidos parcialmente ou 
com atrasos, bem como eventuais alterações na legislação tributária, 
deverão ser objeto de reconhecimento pelo Poder Concedente e 
obrigatoriamente levado a cálculo de reequilíbrio econômico e 
financeiro contratual, modificando o valor das tarifas de pedágio ou o 
cronograma de investimentos. Análise de sensibilidade: Com a 
finalidade de verificar a sensibilidade dos indexadores dos 
empréstimos e aplicações financeiras que a Companhia possuía 
exposição na data-base de 31 de dezembro de 2024, foram definidos 
05 cenários diferentes, e preparada uma análise de sensibilidade às 
oscilações dos indicadores desses instrumentos. Com base no 
relatório focus de 27 de dezembro de 2024 foi extraída a projeção do 
indexador CDI para os próximos 12 meses e este definido como o 
cenário provável, sendo que a partir deste foram calculadas variações 
decrescentes e crescentes de 25% e 50%, respectivamente. Receitas 
e despesas financeiras: Para cada cenário foi calculada a receita e 
despesa financeira bruta não levando em consideração o fluxo de 
vencimentos de cada contrato. 

Os valores referentes aos instrumentos financeiros 
constantes no balanço patrimonial, quando comparados com os 
valores que poderiam ser obtidos na sua negociação em um mercado 
ativo, com valor presente líquido ajustado a taxa de jutos vigente no 
mercado, se aproximam de valores de mercado. 

b) Movimentação: Com início em janeiro de 2022, as manutenções 
são realizadas a cada 5 anos, conforme o cronograma de obras 
previstos. A Companhia terá o seu primeiro desembolso previsto para 
ocorrer a partir de 2026.

Projeção das receitas financeiras:

Aumento 
de 25%

Base
Case

Queda
de 50%

Queda
de 25%

Saldo
Principal

31/12/2024
Taxa de

remuneração

Projeção das Receitas Financeiras - 2024

Indexador

Aumento
de 25%

Cenário III

Base Case
Cenário

Provável

Queda
de 50%

Cenário I

Queda
de 25%

Cenário II
  CDI - %  11,06% 7,38% 14,75% 18,44% 22,13%

Aplicação 100 % CDI 82.361   9.109 6.078 12.148 15.187 18.226
Caixa restrito   95 % CDI 10.599   1.172    782   1.563   1.954   2.346
Total aplicado  92.960 10.281 6.860 13.711 17.141 20.572

Aplicações Financeiras

Aumento 
de 50%

Aumento
de 50%

Cenário IV

Aumento 
de 25%

Base
Case

Queda
de 50%

Queda
de 25%

Saldo
Principal

31/12/2024Taxa de juros

Projeção das Despesas Financeiras - 2024

Indexador

Aumento
de 25%

Cenário III

Base Case
Cenário

Provável

Queda
de 50%

Cenário I

Queda
de 25%

Cenário II
 11,06% 7,38% 14,75% 18,44% 22,13%
   6,9% a.a          -         -   6,90%           -           -
 7,93% a.a          -         -   7,93%           -           -

Debêntures 6,90% a.a + ipca 267.439 48.032 38.190 57.901 67.769   77.638
Finem - BNDES 7,93% a.a + ipca   74.827 14.210 11.456 16.971 19.732   22.493
Total empréstimos 342.266 62.242 49.646 74.872 87.501 100.131

Empréstimos e Financiamentos

Aumento 
de 50%

Aumento
de 50%

Cenário IV

21. Imposto de renda e contribuição social: a) Conciliação do 
imposto de renda e contribuição social sobre o resultado do período 
de doze meses findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023:
 31/12/2024 31/12/2023
Lucro antes dos impostos e contribuições        15.649        19.690
Alíquota vigente            34%            34%
Imp. de renda calculada p/ alíquota vigente        (5.321)        (6.695)
Efeito tribut. s/ as princ. adições (exclus.):
Antecipações IR e CSLL por estimativas             609                -
Imposto de renda diferido s/ juros capitali-
 zados em 2023, reconhecidos em 2024             (1.065)          1.065
Outros               17               11
Imposto de renda e contribuição social        (5.760)        (5.619)
Imp. de renda e contrib. social - corrente                -        (6.013)
Imposto de renda e contrib. social - diferido        (5.760)             394
Alíquota efetiva            37%            29%

b) Imposto de renda e contribuição social diferido: Impostos diferidos 
ativos e passivos são mensurados pela taxa de imposto que se espera 
ser aplicável no ano em que o ativo será realizado ou o passivo 
liquidado, com base nas taxas de imposto (e lei tributária) que foram 
promulgadas na data do balanço. Itens de imposto diferido são 
reconhecidos de acordo com a transação que originou o imposto 
diferido, no resultado abrangente ou diretamente no patrimônio 
líquido. Impostos diferidos são reconhecidos para todas as diferenças 
temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários não utilizados, na 
extensão em que seja provável que o lucro tributável esteja disponível 
para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, 
e créditos e perdas tributários não utilizados que possam vir a ser 
utilizados. O valor contábil dos impostos diferidos é revisado em cada 
data do balanço e é baixado na extensão em que não é provável que 
lucros tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte 
do ativo tributário diferido venha a ser utilizado. continua
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE
SOBRE ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

observados à estrutura do sistema viário da RSC-287, que precisará 
ser recuperada pela Companhia, a qual também incorreu em perdas 
significativas por ter deixado de operar temporariamente com 
métodos de cobrança e fluxos de veículos previstos no contrato de 
concessão. Apesar da Companhia possuir seguro contratado com 
coberturas para danos e lucros cessantes, e já ter recebido 
indenização parcial pelo sinistro no montante de R$20.000 mil, esta 
ainda não foi alocada às respectivas coberturas pela seguradora e, 
neste momento, a diretoria não consegue mensurar os custos totais 
que serão incorridos para refazer toda a infraestrutura destruída, 
assim como se as coberturas existentes, após conclusão da perícia, 
serão suficientes para fazer face a todos os efeitos decorrentes das 
enchentes, estando também em discussão, junto ao Poder 
Concedente, o próprio projeto do contrato de concessão, que 
inicialmente previa a manutenção da rodovia pré-existente e a sua 
duplicação, mas que agora poderá ser alterado com a finalidade de 
trazer maior resiliência a rodovia, na eventualidade de novos eventos 
climáticos extremos ocorrerem no futuro, o que poderá modificar de 
forma relevante as estimativas de custos existentes, de forma que a 
Companhia se encontra atualmente discutindo, junto ao Poder 
Concedente, a revisão do escopo e o eventual reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de concessão. Consequentemente, 
não foi possível obter evidências que nos permitissem concluir sobre 
os eventuais efeitos ou ajustes decorrentes desse tema nas 
demonstrações financeiras no exercício findo nessa data.

Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado: Fomos contratados para 
examinar, também, a demonstração do valor adicionado (DVA), 
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, preparadas 
sob a responsabilidade da diretoria da Companhia, cuja apresentação 
é requerida pela legislação societária brasileira para as companhias 
abertas, e como informação suplementar pelas IFRS que não 
requerem a apresentação da DVA. Devido à relevância dos assuntos 
descritos na seção “Base para abstenção de opinião”, não nos foi 
possível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião de auditoria. Consequentemente, não 
expressamos uma opinião sobre a demonstração do valor adicionado 
acima referida.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas 
demonstrações financeiras
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB) (atualmente denominadas pela Fundação IFRS como 
“normas contábeis IFRS”), e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras
Nossa responsabilidade é a de conduzir uma auditoria das 
demonstrações financeiras da Companhia de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria e emitir um relatório de 
auditoria. Contudo, devido ao assunto descrito na seção intitulada 
“Base para abstenção de opinião”, não nos foi possível obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião de auditoria sobre as demonstrações financeiras. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas.

São Paulo, 26 de março de 2025.

 31/12/2024 31/12/2023
Ativo
Diferenças temporárias sobre provisão manutenção          2.906          1.534
Diferenças temporárias sobre provisão continências               86               34
Diferenças temporárias sobre base negativa          2.127                 -
Diferenças temporárias sobre arrendamentos                 2                 3

         5.121          1.571
Passivo
Diferenças temporárias sobre juros capitalizados       (7.270)                 -
Diferenças temporárias sobre amortização tráfego       (2.905)           (865)

    (10.175)        (865)
Total       (5.054)          706

22. Receita operacional líquida:

31/12/2024 31/12/2023
Receitas de pedágios        93.339        91.340
Outras receitas não operacionais             208             151
Receitas de constr. - ativos da concessão      197.063      184.191
Receita bruta de serviços      290.610      275.682
Impostos incidentes sobre serviços        (7.885)        (7.713)
Receita líquida      282.725      267.969

23. Custos e despesas por natureza:

31/12/2024 31/12/2023
Custo operacional
Custo de constr. - ativos da concessão    (197.063)   (184.191)
Custo de conservação e manutenção 
  rodovias        (6.955)     (11.435)
Custo operacional de rodovias        (8.445)       (8.263)
Custo com monitoração           (383)       (1.304)
Custo com projetos especiais                -       (2.245)
Custo com pessoal      (11.910)     (10.867)
Amortização intangível        (4.626)       (1.960)
Depreciação ativo        (2.493)       (2.195)
Seguros        (2.588)       (1.884)
Verbas contratuais        (1.233)       (1.371)

   (235.696)   (225.715)

31/12/2024 31/12/2023
Despesas gerais e administrativas
Despesas com pessoal      (12.841)     (10.444)
Serviços de terceiros        (3.485)       (4.826)
Material e equipamentos        (1.851)       (1.668)
Despesas gerais        (2.178)       (2.307)
Amortização arrendamento           (204)          (203)
Amortização intangível           (318)          (246)
Depreciação ativo           (449)          (360)

     (21.326)     (20.054)

24. Resultado financeiro:
31/12/2024 31/12/2023

Receitas
Rendimentos de aplicação          5.526          9.629
Outros               99               12

         5.624          9.641
Despesas
Juros sobre empréstimos           (727)                 -
Juros sobre debêntures      (12.434)        (9.815)
Custos sobre debêntures           (691)           (240)
PIS e COFINS s/receita financeira           (257)           (448)
AVP Arrendamentos operacional             (11)             (14)
AVP Provisão manutenção        (1.115)        (1.172)
Outros           (444)           (462)

     (15.678)      (12.151)
Total      (10.054)        (2.510)

Vigência
Valor 

prêmio

Valor 
cober-

tura

Períodos     R$
2024/2025    490
2025/2026    365
2026/2027    176
2027 a 2051    747

1.778

Pelo desgaste derivado do uso da infraestrutura, a partir da data de 
transição para a adoção da ICPC 01, é registrada provisão, com base 
na melhor estimativa de gasto para liquidar a obrigação presente na 
data do balanço, em contrapartida de despesa do período para 
manutenção e recomposição da infraestrutura a um nível especificado 
de operacionalidade prevista no contrato de concessão. O passivo é 
progressivamente registrado e acumulado para fazer face aos 
pagamentos a serem feitos durante a execução das obras de 
recomposição da infraestrutura em data futura, observados os 
dispositivos do CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. 
b) Manutenção de Infraestrutura:

Períodos        Valores (R$)
2026                        15
2027                          4
2028 e 2029                          1
2030                          2
2031 a 2051                      681
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A Companhia terá seu primeiro desembolso previsto para 2026, a 
Companhia vem fazendo as provisões desde janeiro de 2022, 
conforme demonstrado na Nota 17, sendo apropriada 1/60 avos 
mensais do valor previsto a ser desembolsado.
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Arrendamentos
Provisão de

contingências
Provisão de
manutenção

ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS ATIVADOS

Total

Ano 2023

Arrendamentos
Provisão de

contingências
Provisão de
manutenção Total

Ano 2024
Ano de
geração
2021        -   - 12      12    - - 12                12
2022    388   - (1)    387 388 - (1)              387
2023 1.146 34 (8) 1.172 1.146 34 (8)           1.172
2024 1.372 52 (1) 1.423    - -   - -
Total 2.906 86   2 2.994 1.534                       34  3            1.571

Outras diferenças
temporárias

Amortização de
tráfego

PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS ATIVADOS

Total

Ano 2023

Total

Ano 2024

Ano de
geração

Passivos fiscais diferidos (ativados)Passivos fiscais diferidos (ativados)

Juros
capitalizados

Amortização de
tráfego

2021      - -         -    -    -     -
2022   (86) -     (86) (86)    -   86
2023 (779) -   (779) 779    -                         779
2024                           2.040                                  7.270  9.310    -    -     -
Total       2.906                                  7.270                  10.175 865    - 865

Seguradora Modalidade
Ezze Seguros Garantia 15/08/2024 
                                                            a 15/08/2025    483 345.372
AXA Corporate 
 Solucions 
 Seguros Resp, Civil Geral 20/07/2024 
                                                            a 20/07/2025    423   20.000
Tokio Marine 
 Seguradora Riscos Operacional 19/08/2024 
                                                            a 19/08/2025 2.942 180.000
AXA Seguros Riscos Engenharia 20/07/2024 
                                                            a 20/07/2026    238 100.000
 645.372

26. Compromissos com a concessão: Os investimentos a serem 
realizado pela concessão, estão representadas abaixo no quadro de 
investimentos para os próximos 26 anos, nestes investimentos estão 
contemplados construção de praças de pedágios, bases 
operacionais, atendimentos de usuários, melhoria de prédios da 
policia rodoviária, construção de balanças fixas, restaurações de 
rodovia, duplicações, intersecções, viadutos, obras de artes 
especiais, sinalização monitoração e demais investimentos que estão 
contemplados no (PER) Programa de Exploração Rodoviária.
a) Investimentos (PER):

25. Seguros e garantias: A Companhia mantém contratos de 
seguros com coberturas suficientes para cobrir eventuais perdas 
significativas sobre seus ativos e cumprir suas responsabilidades 
contratuais perante o AGERGS (Agência Estadual de Reguladora de 
Serviços Públicos do Rio Grande do Sul), tendo os acionistas como 
fiadores da operação. A Companhia possui por força contratual, 
quando aplicável, cobertura de seguros para execução das obras de 
ampliação, conservação, manutenção e operação da rodovia. 
Adicionalmente, mantêm coberturas de seguros necessárias e 
suficientes para garantir uma efetiva e completa cobertura de riscos 
inerentes ao desenvolvimento de todas as suas atividades, inclusive 
seguros do tipo "all risks" para os danos materiais, cobrindo perda, 
destruição ou dano de todos os bens que integram a concessão, de 
Dacordo com os padrões internacionais para empreendimentos 
dessa natureza, nas seguintes modalidades: riscos de construção, 
projetista, maquinário e equipamentos de obra, danos patrimoniais, 
avaria de máquinas e perda de receitas. Em 31 de dezembro de 2024, 
a cobertura de seguros estabelecida pela diretoria da Companhia 
para cobrir eventuais sinistros e responsabilidade civil, é resumida 
como segue:

Aos 
Administradores e Acionistas da
Concessionária Rota de Santa Maria S.A.
Santa Cruz do Sul - RS

Abstenção de opinião
Fomos contratados para examinar as demonstrações financeiras da 
Concessionária Rota de Santa Maria S.A. (Companhia), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como, as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Não expressamos uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras da Companhia pois, devido à relevância 
do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para abstenção 
de opinião”, não nos foi possível obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião de auditoria 
sobre essas demonstrações financeiras.

Base para abstenção de opinião
Conforme descrito nota explicativa 1 às demonstrações financeiras de 
31 de dezembro de 2024, devido aos eventos climáticos severos 
ocasionados no Estado do Rio Grande do Sul entre os meses de abril 
e maio de 2024,  que resultaram na decretação de estado de 
calamidade pública naquele período, danos importantes foram

ERNST & YOUNG 
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Cezar Augusto Ansoain de Freitas
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